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LocalIzação geográfica (NIJT$ 11-2013) Indico de preços no consumidor (Taxa do variação média dos ultimos 12 meses - Base 2012-
%) por Localização geogrãflca (NIJTS 11-2013) e Consumo Individual por objectivo; Mensal

Período de referéncia dos dados

Dezembro de Dezembro de Dezembro de Dezembro de Dezembro de
2011 2016 2015 2014 2013

Consumo individual por objectivo

Total

A ‘1.
Portugal 1,37 O 61 0,49 -0,28 0.27
índice de p eços no consumidor (Ta a de variação media dos ultimos 12 meses - Base 2012- ) por Local zaçao geográftca (NUTS 11-2013) e Consumo individual por oblectivo. Niensal INE. Ind co de preçc

UlIima atuatizaçao destes dados 11 de outubro de 2018
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbanística

INFORMAÇÃO Interno/2018/15981

ASSUNTO: Área de Contenção de Alojamento Local da Ericeira

Cabe a estes serviços Técnicos propor, face ao art°15-A da Lei 62/2018 de 22 de agosto,

que procede à segunda alteração ao D.L. 128/2014, de 29 de agosto que aprova o Regime

Jurídico da Exploração dos Estabelecimentos de Alojamento Local, que aprove a

delimitação da Área de Contenção de Alojamento Local da Ericeira, coincidente com a Área

de Reabilitação Urbana (ARU) da Ericeira e indicada em Planta de Localização anexa à presente

informação, considerando que:

- Conforme o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, PERU, constante na

Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Sistemática da ARU da Ericeira, aprovada em

Assembleia Municipal dia 27 de setembro de 2018 e publicada em D.R. da 2asérie com o aviso

n.14392/2018 de 9 de outubro, de onde se extrai da tabela 1- Estatística da utilização dos

edifícios, que à data dos estudos efetuados, existem 1083 prédios com uso habitacional.

De dados aferidos sobre registos de Alojamento Local para a mesma área, e que se encontram

nesta data georreferenciados, afigura-se que aproximadamente 20% destes imóveis

apresentam registos de alojamento local;

- Dos eixos estratégicos do PERU da ORU da Ericeira, importa salientar que a

reabilitação, regeneração física e reconversão do edificado, de modo a reabilitar e rejuvenescer

a vila, aumentar a coesão social, atrair novas famílias e fixar empresas e emprego assume

conjuntamente com a valorização do património como fator de identidade, diferenciação e

competitividade regional e nacional, mantendo a memória da vila e restaurando o património

histórico, arquitetónico e paisagístico, consignados como eixos fundamentais do PERU;

- Considerando que a promoção dos espaços dedicados ao turismo, cultura e lazer,

promovendo a reutilização e adaptação do edificado existente sob a premissa de aumentar a

qualidade ambiental dos espaços urbanos, é igualmente um eixo estratégico do PERU;

- E face ao crescente e inusitado número de registos de alojamento local para a área

designada, que poderão comprometer o papel essencial que a função habitacional desempenha

no aumento da coesão social e na atração de novas famílias;

Julga-se assim pertinente que se considere a presente proposta de delimitação da Área

de Contenção de Alojamento Local da Ericeira, que visa preservar a realidade social desta

área urbana que se revela com elevada atratividade turística.

15nDaola

x
Sandra Radhqueaoarndo
Coaadaraa don da Áona da Rananara cio Sabana
mamada nor SMiD~RiARSmRIDAMÚa{1ElRO RODR!SUESSMRSDO

Modelo G-20/3 — tnformaçáo Interna 1



084

— — — — Ur,ito da Áiea de Conlençio de Nojnnto mcd da Ericdra. 42.9lna



±8o
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

DESPACHO

INFORMAÇÃO Interno/201.8/i.6054

ASSUNTO: Contração de empréstimo de médio e longo prazo para financiamento

Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco — Ericeira

da

Considerando que na reunião de Câmara do dia 1 de junho do presente ano, o Órgão

Executivo autorizou nos termos das disposições conjugadas do n.0 4 do artigo 25.0 do Anexo

1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, com a alínea a) do n.° 1 do

artigo 19.0 da Resolução n.0 14/2011 do Tribunal de Contas, publicada na 2.2 Série do Diário

da República n.0 156, datada de 16 de agosto de 2011, propor à Assembleia Municipal a

contração de um empréstimo, ao abrigo do Instrumento Financeiro para a Reabilitação e

Revitalização Urbana (IFRRU 2020), no valor de 1.000.000,00€ (um milhão de euros) para

a Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco na Ericeira, foram

consultadas as seguintes entidades bancárias:

- Banco Português do Investimento, S.A.;

- Banco Santander Totta, S.A.;

- Millennium BCP, S.A..

Das entidades consultadas, todas apresentaram propostas.

e_ti;—.

PARECER~,~<~,JQ t

O(A) vereador(a),
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O(A) Diretor(a) de Departamento,
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O(A) chefe de Divisão
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças
Divisão de Gestão Financeira e Património

Analisadas as propostas correspondentes e tendo em conta todos os elementos

apresentados, conforme quadro em anexo, constata-se que a proposta do Banco Português

de Investimento, S.A é a proposta economicamente mais vantajosa. A distribuição do

montante de 1.000.000,00 € é dividido da seguinte forma:

Tranche BPI: 50 % (até 500.000,00€) com as seguintes condições:

- Prazo: 11 anos;

- Taxa de juro nominal variável indexada à “Euribor” a 6 meses acrescida de um

Spread de 0,925% arredondada à milésima;

- Pagamento de juros, mensal e postecipados;

- Reembolsos antecipado: permitido, sem qualquer penalização;

- Comissão de abertura e de montagem de 2.500,00 €;

- Comissão de gestão 20,00 €/mês.

Tranche IFRRU: 50 % (até 500.000,00€) com as seguintes condições:

- Prazo: 20 anos;

- 86,2% do financiamento aplicável a fundos BEl (Banco Europeu de

Investimento), com taxa de juro nominal variável indexada à “Euribor” a 6

meses acrescida de um Spread de 0,344% arredondada à milésima;

- 13,8% do financiamento aplicável a fundos CEB (Banco de Desenvolvimento do

Conselho da Europa), com taxa de juro nominal variável indexada à “Euribor” a

3 meses acrescida de um Spread de O,4lO% arredondada à milésima;

- Pagamento de juros, mensal e postecipados;

- Reembolsos antecipado: permitido, sem qualquer penalização;

- Isento de comissões.

Face ao exposto, sugere-se a contratação de empréstimo em referência ao Banco

Português de Investimento, S.A, nas seguintes condições:

Face ao exposto, e salvo melhor opinião, propõe-se que seja submetido ao Órgão Executivo

o seguinte:

1. Aprovar a proposta de contração do empréstimo de médio e longo prazo para

financiamento da obra de Ampliação e Requalificação da Escola Básica António

Bento Franco na Ericeira.

Modelo G-50/4 — Informação 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

2. A presente proposta para que este Órgão delibere nos termos das disposições

conjugadas da alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33,0 com a alínea f) do n.° 1 do artigo

25.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, submeter à aprovação da

Assembleia Municipal a contração do empréstimo de médio e longo prazo para

financiamento da Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco

na Ericeira, ao Banco Português de Investimento, S.A, no valor de 1.000.000,00C

(um milhão de euros), dado ter sido a instituição de crédito que apresentou a

proposta economicamente mais vantajosa.

Anexos: Taxas Furibor, análise das Propostas, plano de amortização e mapa demonstrativo da capacidade de

en divida mento.

À Consideração Superior,

A Chefe de Divisão

(Dulce Lourenço)

Modelo G-50/4 — Informação 3



Anexo E
Município de Mafra

~Lj 00

Apuramento do limite da Divida Total’

Total receita cobrada nos 3 últimos anos

Receita corrente cobra da em 2015

Receita correa te cobrada em 2016

Receita correu te cobrada em 2017

Média d a ralei la

L,5vezesamédia da roce ita corrente liquida cobrada rIos 3 últimos anos

Apuramon lo da Divida Total

Divida total oporaçãot orça m~ntaia do Municipio

Médio o congo Prazo

2312-Empréolimoa oblidos de médio e longo prazo
261-Fornecedores de imobilizada

268-Oalms Credores

221-Fornecedores

Curto Prazo

22t—Foreeced ores dc

228-Foreeced ores-Folares em receç5a e conFerência

252-Credtres pela eoeciaçéo do orçamento

261-Fornecedores de imobilizado dc

24-Estado e oetrss entes públicos

262+263+267+268- Oatros cre dores
217+2617- Gares lias e Caações

Dividas das co ti dodea relevantes para efeitos do limites da Divido Total

AMTIES

Área Metropolitana de Lisboa

Associação Nacioeai de Manidiplos Porttgaeaes

M tu e ic lp la

Tapada de Madre

Calca da Crddits Agricaia Mulas de Marra

Rota Histórica das Linhas de Torres

Divida Total excluia do operaeõeaextraoreamentais

capacidadt de tndivldamento

Limiae da divida tatai da Astarqoia calcala do

Montante da dieidn total (aocioin ao operaçiaseolraorçamenlais)

Margem Absolate
l4aroem satiliaávei (20% —alinea b) dono 3 do art° 52°)

Dividas das eu tidadeo relevantes para efeitos de limites da Divido Toial—Dad ssbdata de 30/09/2016

162 470 769; __________________

51844 0a4] Si 944 084

53516 5O9~ 13516500
57110 176; 57 ItO 176

54 156 923 54 t56 923

91 235 394~ 91236354!

12552798~

5622903 7099966~

2 907 561 2 258 gol
4972802 4 309 212

655 8t3 491 710

a, t27 29 042i

3929886 2739806!

1388621 1140 458!

850 495 419t5[

O 33!

266 687 986 807

31 579 21877;

814 414i 584 556

240041
45 725

o 595

495 ] 290

O 20470

oS 193 29 487
5267 Saois

a o

___________ 993,95,— 12878793

Si 235 384

t2 576 703!
~592i

13 731 719

Apuramonto do Capacidado de Endividamento
(srt° 52° e 54° da Lei n°73/2013 do 3 de setembro)

01/01/2019 [ 26/10)2015 -

162470769!



Anexo 3
Município de Mafra

Apuramento do Capacidade de Endividamento
(art° 52° e 540 da Lei n°73/2013 de 3 de setembro)

-~

Total ratel ta cobrada nos 3 últimos anos

Receita cerrenle cobrada em 3018

Receita corrente cobrada em 2016

R~~e~ta corrente cobrado em 2017

Média da receita

1,5 vezes a média da receita corrente liquida cobrada nos 3 últimos anos

Apuramento da Olvida Total

Divida total operações orçam entui o do Município

Médio e Longo Prato

2312—Empréstimos oblidos de médio e lenes prazo

261-Fornecedores de imobilIzado

268-Outros Credores

221-Fornecedores

Curto Prazo

221-Fornecedores dc

226-Fornecedores - Faturas em receçã o e coeferéncia

252-Credoren pela enecução do orçamenlo

261—Fornecedores do imobilizado dc

24-Estado e oulros estes públicos
262+263+267+268-Outros credores

217+2617-Garantias e Cauções

Dívidas das enil dados relevantes para efeitos do limites do DIvida Total

AMTRES

Área Metropolitana de Lisboa

Assoclaçío Nacional de Municípios Portugueses

Me nidip lo

Tapada de Matra

Coisa de Crédito Agrícola Muluo de Matra

Rota Histórica das Linlius do Torres

Dívida Total excluln do operações exeraorça mentais

Capacidade de endivldamenio

LimIte da divida lotal do Autarquia calcula do

M onlaece da divida tola] (excluindo operações eulraorçameotais)

Margem Absoluta

iMaroem utilizável (30% - n°1 do art° 107 da Lei n.° 114/2017 de 29/12 -002018)

162 470 na

81844 o04[

83 516 509

87 110 176,

54156823] 84156923

81235384! ____________

125s27a51 9528371

56229O3~ ,oasa6s~

2907561 2258981

4 972 602 4309212

655 613 491 710

87127 29042

3929886 — 2739806

1366821 1 140488’

650 405 41 9l5~

O 33]

1 266 667 966 807

31579 25 677!

614 414 564 5661

O

45 725~

595]

498 290]

O 2u47O~

18163 2O4S7~

5267 86019

~793 ~7657

Apuramento do limite da ‘Divida TotaF’
01/01/2015 E 26/10/2018

L 1624707691

81544 084

53516509

57510176

81 235 384

12 576 793

68658 592

20 597 578
Dividas das entidades relevanceu para etcltos de limites da Divida Total-Dados à data de 35/09/2018



o

MAPA RESUMO - Propostas Entidades Bancárias

Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco — Ericeira

47

Requlsitos Santander Totta ã!I MlIIennIum bco

Montante do empréstimo: até Ci.000.000,oo C 1.000.000,00 C 1.00000000 C 1.000.000,00

Prazo: 20 anos 20 anos 20 anos 20 anos

Período de carência e de utilização: até 24 meses 24 meses 24 meses 24 meses

Indicação dos montantes a financiar pelo Banco C 534900,00 C 500.000,00 57%

Indicação dos montantes a financiar pelos Fundos Públicos C 465.100,00 C 500.000,00 43%

Taxada juro: Euribor a 6 meses acrescida do spread e caso o indexante atinja
valores negativos, qual o valor mínimo da taxa de juro (Spread+Indexante)

Capitais Próprios do Banco turibor a 6 meses + spread 1,300% Eurlbor a 6 meses + spread 0,925% Euribor a 6 meses + spread 1,75%

Recursos Pubilcos do IFRRU 2020 BEl Euribor a 6 mesas + spread O 344’ Euribora6n:ses+spread 0344/ Euribor a 6 meses + spread O 41!

. 13,8% do Financiamento comRecursos Publlcos do IFRRU 2020 CEB ‘ Euribor a 3 meses + spread 0,410%

Apresentação do plano de amortização SIm Sim Sim

. ,, - Permitido, desde que no final de um período de contagemReembolso antecipado: livre, sem penalizaçoes Permitido, sem qualquer penallzaçao de juros e com aviso prévio de 30 dias Permitido, sem qualquer penalizaçao

Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, posteclpadas e Mensais, sucessivas e postecipadas Mensais, sucessivas e postecipadas Mensais, sucessivas e postecipadas
sucessivas de capital e juros

Comissões e encargos Inerentes ao empréstimo

De abertura isento C 2.500,00 Isento

Oe gestão Isento C 20,00/mês Isento

QUADRO RESUMO DE ENCARGOS (JUROS E COMISSÕES)

Encargos santanderTotta BPI MlIIennIum bco

juros 80 570,42 C 28 615,00 C 133 345,64 C

Comissões C 5 140,00 C . C

Totais 50 570,42 C 33 755,00 E 133 345,64 E

m/ssf1sin



1) Dueto a change of policy by lhe Euribor 2SF organisation, ouribor ratos are available tolhe general public wilh a 24 hour delay only As cl March 3rd 2014.
no webslte or olher source is allowed lo publish real time Euribor data anymore publical{y

2)As cl November lst 2013 the number cl Euribor rateswas reduced to 8(1-2 weeks, 1,2,3,6,9 and 12 months).

Taxa Euribor 6 mesesMenu
Oquessgnltlcaflmlbor
Taxes Eurlboratloets ~

Taxas Suribor por ano, l~

Gráficos Cunhar
£iioibcr- hipotecário
PoupareaCorlbor
Juros releotociais (SOE
Eanla
tJnks

Taxo Luribor 6 meses - abaixo poderá observar das taxas Euribor actuais e histàdcos com um prazo de seis meses.

Taxo Euribor 6 meses - quadros:

Prinieiroiaxa.’dê mês Primeiro taxade ar,õ.’~lI[3~nt,inpi-
25-10-2018 -0.259% 01-10-2018 -0263% 02-01-2018 -0.271%
24-10-2018 -0,259% 03-09-2018 -0.263% 02-01-2017 -0,220%
23-10-2018 -0.259% 01-03-2018 -0,269% 04-01-2018 -0,041%
22-10-2018 -0261% 02-07-2018 -0,269% 02-01-2015 0,169%
19-10-2018 -0262% 01-06-2018 -0.269% 02-01-2014 0.387%
18-10-2018 -0.265% 02-05-2018 -0.269% 02-01-2013 0.319%
17-10-2016 -0,266% 03-04-2018 -0,270% 02-01-2012 1,606%
16-10-2018 -0,265% 01-03-2018 -0,271% 03-01-2011 1,224%
15-10-2010 -0,266% 01-02-2018 ‘0.278% 04-01-2010 0,998%
12-10-2010 -0,267% 02-01-2018 -0,271% 0241-2009 2.945%



MAPA RESUMO - Plano de amortização

Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco — Ericeira

092

Amortização
Anos Juros Prestaçao Encargos Total

Capital

2019 - € - € - € 2740,00€ - 2740,00€

2020 - € - € - € 240,00€ 240,00€

2021 55556,00€ 5017,00€ 60573,00€ 240,00€ 60813,00€
2022 55 556,00 € 4 503,00 € 60 059,00 € 240,00 € 60 299,00 €

Outros 888896,00€ 19095,00€ 907991,00€ 1680,00€ 909671,00€
Total 1 000 008,00 € 28 615,00€ 1 028 623,00 € 5 140,00 € 1 033 763,00 €

29/10/2018
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Exmo. Senhor
Dr. Helder Sousa Silva
Dig.mo Presidente da
Câmara Municipal de Mafra

Cc Sr. Dr. Hugo Moreira Luís
Vereador da Câmara Municipal de Mafra
Praça do Município
2644 - 001 Mafra

ReP: CIL 119/18 Lisboa, 25 de Outubro de 2018

Assunto: Empréstimo de médio e longo prazo para financiar a obra de ampliação e
requalificação da Escota Básica António Bento Franco — Ericeira.

Exmos Senhores,

Na sequência dos contactos mantidos e em resposta à consulta de V. Exas. de
09.10.2018, temos o gosto de comunicar que foi aprovado o financiamento
solicitado nas condições apresentadas na ficha técnica em anexo

Na expectativa que as presentes condições possam aprofundar o relacionamento
comercial entre as duas Instituições, ficamos ao dispor para quaisquer
esclarecimentos.

Com os melhores cumprimentos,

ano Gama Susana Drnis Fonseca

BANCO BPI, SÃ.
Sede Rua Tenente Valadim, 284 -4100-476 PORTO Telefone 22 207 5000 Fax 22 207 5888
BP D recto 707 020 500 YMw.bancobp .pt E-mau: bancabpp@mail.bancobpi.pt SWIFT BBPIPTPL

Sociedade Abata, Capital Social €1.293.063 324.98, matriculada eia CRCP sob o m~,eo ánicode manlcuta € identilicaçio Fiscal 501 214 534
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Anexo à nossa carta ref.a CIL 119/18

1. Mutuário: Município de Mafra

Financiamento de longo prazo ao abrigo da Linha BPI/IFRRU 2020.
As presentes condições são apresentadas no pressuposto que os
projectos reúnem as condições de elegibilidade para enquadramento
no IFFRU 2020, sendo o Município responsável por dotar o processo
com a documentação pertinente ao respetivo enquadramento.

3. Montante: a) Até EUR 1.000.000,00, com a seguinte distribuição vinculativa dos
valores que venham a ser considerados elegíveis para o IFRRU:
— Tranche IFRRU: 50% (ou seja, até EUR 500.000,00)
— Tranche BPI: 50% (ou seja, até EUR 500.000,00)

b) Caso a operação não venha a ser integralmente elegível para a
linha BPI/IFRRU 2020 o BPI assegura, nas mesmas condições
apresentadas para a respetiva tranche, o financiamento do valor
remanescente.

Apoio ao investimento - financiamento da obra de ampliação e
requalificação da Escola Básica António Bento Franco — Ericeira, até
aos valores referidos em 3.

Até 20 anos, com a estrutura de reembolso referida em 10.
— Tranche IFRRU: Até 20 anos
— Tranche BPI: Até 11 anos

7. Taxa de Juro: — Tranche IFRRU: de acordo com a seguinte discriminação:

» 862% do financiamento aplicável a fundos REI, com Euribor a 6
meses + spread de 0,344%

» 13,8% do financiamento aplicável a fundos CER, com Euribor a 3
meses + spread de 0,410%

o que se traduz, na presente data, a uma taxa média de 0,08%,
tendo em conta a Euribor a 6 meses em 17/10/2018, de —

0,2 66%.

Nas tranches do REI e CEB é aplicável floor zero à taxa final.

Empréstimo LP ao abrigo da Linha BPI/IFRRU 2020

2. Tipo de operação:

4. Finalidade:

5. Prazo Total:

6. Período de
Utilização/Carência:

Até 24 meses, nos termos da legislação aplicável, contados a partir
da data do visto do Tribunal de Contas.

4
Trandhe BPI: Euribor a 6 Meses acrescida de spread de 0,925%.

2/4
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EIBPI 094

— Caso a Euribor assuma valor negativo, será considerado para efeito
de cálculo de juros que a mesma terá o valor zero.

8. Comissões e Comissão de abertura e de montagem: EUR 2.500,0, a debitar na
Encargos (sobre a data do primeiro desembolso;
tranche BPO:

Comissão de gestão: EUR 20 por mês a debitar nas datas de
vencimento das prestações de capital e ou juros do empréstimo.

isençãõ de quaisquer outras comissões ou encargos, exceto os
decorrentes da lei, no pressuposto do normal decurso do contrato,
até ao seu vencimento, sem quaisquer alterações.

9. Ali in cost: A configuração dos empréstimos, tendo por referência o indexante
Euribor à data de 17/10/2018, conforme anexo, corresponde para a
totalidade do empréstimo (ou seja para as duas tranches nos termos
de 3.a) supra) e para o prazo total de 20 anos um ali—in—cost
equivalente a 0,36%.

10. Reembolso e Durante o período de utilização/carência os juros serão calculados
Pagamento de Juros: dia a dia sobre o capital em dívida e pagos mensal e

postecipadamente.

O capitai em dívida será pago em 216 prestações mensais,
sucessivas e postecipadas de capital e juros, sendo que as primeiras
108 prestações correspondem exciusivamente ao período de
amortização da Tranche BPI e as restantes 108 prestações
correspondem exclusivamente ao período de amortização da Tranche
1 FRRU.

11. Reembolso Possibilidade de reembolso antecipado na totalidade ou parte do
Antecipado: capital em dívida, sem qualquer penaiização para o Município, desde

que no final de um período de contagem de juros e com aviso prévio
mínimo de 30 dias.

12. Garantias: De acordo com a legislação em vigor.

13. Titulação: Contrato de abertura de Crédito.

14. Validade da A presente proposta é válida pelo prazo de 120 dias a contar da data
Proposta: da sua entrega no Município, tendo a assinatura do contrato que

ocorrer até 1 80 dias após a entrega da proposta no Município.

Caso algum destes prazos não seja cumprido, o Banco reserva—se no
chreitodeafterar o condidonaflsmodaoperaçãch nooen
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parte, em função das condições de mercado em vigor na altura.

15. Condições — Deliberação da Assembleia Municipal autorizando a contratação do
prévias ao crédito;
desembolso:

— Visto prévio do Tribunal de Contas;

— Demais condições de acordo com a legislação vigente aplicável;

— Prazos supra referidos contados a partir da data do Visto do
Tribunal de Contas;

— Validação de enquadramento dos investimentos na Linha BPI/IFRRU
2020, pelo BPl.

— Ofícios do Município solicitando a disponibilização das verbas,
reservando—se o BPI o direito de verificar a correta alocação das
verbas.

Nota: Conforme solicitado, junto se anexa plano de amortização e pagamento de
juros.

4.
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Caracterização do empréstimo IFRRU
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TOTAL 1.000000 350,0% 20,0 2,0 18,0 55.656

T.’anchc 0440 500.000 50,OÇs 11,0 2,0 9,0 56.556 Lu,,bo, 64” 0,925%

Trariclie 3FRRU 500.000 100,0% 50,0% 20,0 11,0 9,0 55.556
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S4~~~,’4CCl 61466 42.5% 11414.14 1410%
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Francisco Martins

De: Vereador Hugo Luís
Enviado: 9 de outubro de 2018 1 655
Para: mario.joao.gama@bancobpi.pt; susana.dinis.fonseca@bancobpi.pt
Cc: Estudos e Planeamento; Hugo Luis
Assunto: Pedido de proposta IFRRU 2020 - Contração de empréstimo de médio e longo prazo para financiar a Obra de

~Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco — Ericeira
Anexos: Deliberação do Órgão Executivo.pdf

Exmos. Senhores,

O Município de Mafra tem previsto um conjunto de projetos de investimento passíveis de

financiamento bancário e elegíveis através do IFRRU 2020, que ascendem, à presente data, a

um montante previsível de €10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil euros),

identificados no quadro infra:

INVESTIMENTOS VALOR(Previsivel)
1 Museu Raúl de Almeida 1 500 000,00
2 Largo Brito Gorjão e arranjo da Vila Velha 1 500 000,00
3 Escola EB 23 da Ericeira 1 000 000,00

Aquisição Quinta de Santo António — Venda do 1 500 000,00

~ Pinheiro
Requalificação Quinta de Santo António — Venda 2 000 000 00
do_Pinheiro

5 Requalificação Habitação Social Rua Júlio da 1 000 000 00Conceição Ivo-Mafra
6 Museu do Pão- Mafra 500 000,00
7 Quinta da Raposa - Mafra 200 000,00
8 Mercado Municipal de Mafra 400 000,00
9 Mercado Municipal da Ericeira 900 000,00

TOTAL 10 500 000,00

Dos referidos projetos de investimento, encontram-se já reunidas as condições para iniciar a

Obra de “Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco —

Ericeira”, pelo que vimos solicitar a V.as Ex.as, a vossa proposta para um empréstimo a

médio e longo prazo, até €1.000.000,00 (um milhão de euros), no âmbito do IFRRU 2020,

destinado a financiar a obra em apreço, conforme minuta de deliberação do Órgão Executivo

em anexo, observando os seguintes requisitos:

• Montante do empréstimo: até €1.000.000,00;

• Prazo: 20 anos;

• Período de carência e de utilização: até 24 meses;

• Indicação dos montantes a financiar pelo Banco e pelos Fundos Públicos;



• Taxa de juro: Euribor a 6 meses acrescida do spread e caso o indexante atinja valores

negativos, qual o valor mínimo da taxa de juro (Spread+Indexante);

• Apresentação do plano de amortização;

• Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

• Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e

sucessivas de capital e juros;

• Comissões e encargos inerentes ao empréstimo;

• Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em

empréstimos municipais a longo prazo;

• Prazo limite para entrega das propostas: 17H00 do dia 25/10/2018.

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereador
Câmara Municipal de Mafra

Praça do Município, 2644 -001 Mafra
Telef.: 261 810 100
e - mai b~jnhiaiscmJflafra.t
Si te: ww~~rn-rnafrat
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MINUTA
(ri.0 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO REUNIÃO DE 2018/06/01
ÁREA DE ESTUDOS E PLANEAMENTO
ASSUNTO: Contração de empréstimo para financiamento da obra de remodelação do
antigo edifício das finanças de Mafra.
INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, Informação Interno/2018/8467,

elaborada pela Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património, sobre a qual recaiu

parecer de concordância da Diretora de Departamento, bem como despacho de

concordância do Vereador 1-Jugo Moreira Luís, ambos datados de 28 de maio do

corrente ano.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, considerando a fundamentação constante da

informação em apreço deliberou, nos termos das disposições conjugadas do n.° 4 do

artigo 25.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação,

com a alínea a) do n.° 1 do artigo 19.° da Resolução n,° 14/2011 do Tribunal de

Contas, publicada na 2.8 Série cio Diário da República n.° 156, datada de 16 de agosto

de 2011, propor à Assembleia Municipal a contração de um empréstimo no valor de

1.000.000,00€ (um milhão de euros) para a Remodelação do Edifício da Antiga

Repartição de Finanças — Mafra.

Deliberou ainda, autorizar a promoção de ulteriores consultas às Instituições de

Crédito, para obtenção de condições de financiamento dos investimentos especificados

na referida informação.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Makirta.

Votos a favor:~~

Votos contra

Abstençôes

Declarações de voto:

ASSINATURAS: \,.~

1
Modelo G-45/3 ~apcer~
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Município de Mafra
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Assunto: V/pedido de consulta de concessão de crédito

ACI Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Praça do Município
2640-403 Mafra

Torres Vedras, 24 de Outubro de 2018

VIReI.’ :MaIl de 09.10.2018 “Ampliação e Requatlficaçáo da Escota Básica António Bento Franco - Ericeira”

Ex.mos Senhores,

Após análise da proposta de financiamento oportunamente solicitada por
a aprovação da respetiva concessão, nas seguintes condições:

V. Ex.as., temos o prazer de informar

707 50 24 24
Atendimento Personalizado 24H

Modalidade: Conta Empréstimo Linha Miltennium IEFRU 2020;

Finalidade: Apoio ao Investimento;

Mutuário: Município de Mafra

Montante: Até 1.000.000,00 Eur

Prazo: 240 meses, a contar da data de perfeição do contrato (data de emissão de visto do
tribunal de contas);

Período de Até 24 meses, a contar da data de perfeição do contrato;
Carênda:

Período de Até 24 meses, a contar da data de perfeição do contrato;
Utilização:

Condições de Mediante solicitações escritas do Município e desde que apresentados comprovativos do
Utilização: cabimento orçarnentat (de acordo com Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em

Atraso - LCPA);

Reembolso: Em 216 prestações mensais, vencendo-se a primeira na data do primeiro pagamento de
Juros após o termo do período de carência, observando a regra prevista no n° 5 do artigo
51.0 da lei n° 7312013, de 3 de setembro;

www.millenniumbcp.pt



Pagamento de~
Juros: ~~=lI~,_ ~

Taxa de Juro: EUR[BOR E,M + spread de 1,750%;

Porque as facilidades de crédito serão contratadas com natureza onerosa, quando da
aplicação das regras convencionadas resultar que a componente variável da taxa de juro
(o “indexante”) é negativa, considera-se que a mesma corresponde a 0% (zero por
cento), sendo a taxa de juro aplicável determinada pela adição a este valor da
componente fixa da taxa de juro, ou seja, da margem (spread) definida, correspondendo
esta ao valor acordado que pretende refletir o risco associado à operação de crédito tal
como foi avaliado no momento da respetiva contratação.

A Eurapean InterBank O,ffered Rate em vigor no inicio de cada período de contagem de
juros, com arredondamento à milésima, sendo tal arredondamento feito por excesso
quando a quarta casa decimal for igual ou superior a cinco e por defeito quando a quarta
casa decimal for inferior a cinco, acrescida de uma margem/spreari).

No enquadramento da Linha Millennium IFERII 2020:

o Tranches IERRU ~ à taxa Euribor 6M + spread 0.41%;
o Tranches Mbcp 57% à taxa Euribor ÓM ÷ spread 1,750%;

Descritivo Montante (Eur) Imposto
Comissões:

Comissão de Organização Isenta

Comissão de Gestão isenta

Comissão de Alteração Isenta
Contratual

Comissão de Processamento isenta

Comissão de Isenta
Prorrogação/Reestruturação

Comissão de Recuperação de isenta
Valores em dívida

Penalização p/ amortização Isenta
antecipada (total ou parcial)

Colaterais/
Mitigantes: • Consignação das receitas municipais Inscritas anualmente na Lei do Orçamento do

Estado, de acordo com o mecanismo previsto na legislação em vigor,
nomeadamente nos termos definidos no artigo 39.° da Lei 73/2013, de 3 de
setembro, que estipula o direito dos credores requererem junto da DGAL a
dedução de uma parcela das transferências do OE para o município, até ao limite
de 20% do montante global das receitas não consignadas

$1

www, mii en num bcp.pt ~5O2424
Atendirnenro Personalizado 24H
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Covenants: Clausula CROSS DEFAULT;

Outras * Obtenção de ata da Assembleia Municipal a autorizar o Município a contratar o
Condições empréstimo;
Exigidas:

a O Empréstimo) terá que ter cabimento no Limite Legal de Endividamento do
Município para o ano em que o empréstimo irá ser contratado/utilizado, de
preferência com obtenção do mapa demonstrativo da capacidade de
endividamento do Município que acompanhou o pedido de autorização à
Assembleia Municipal;

e A ceLebração do contrato de empréstimo fica dependente da obtenção do visto do
Tribunal de Contas;

Condições Complementares

A aprovação deste financiamento irá ser baseada nos elementos e informações apresentados ao Banco por V.
Exas., pelo que, caso a mesma se encontre incompleta, ou se verifique qualquer alteração ou incorreção das
circunstâncias que fundaram a decisão do Banco, tal inviabiLizará a atribuição do financiamento nas condições
ora comunicadas.

Sem embargo, o Banco reserva-se o direito de não contratar se até ao momento da outorga do contrato se
verificar uma conduta de qualquer interveniente na operação que ponha em causa o espírito de confiança que
deve presidir à atribuição do presente crédito, nomeadamente se qualquer interveniente entrar em situação de
mora ou incurnprimento perante o Banco ou outra instituição de crédito, ou registar apontes ou protestos de
títulos de crédito, ou cheques devolvidos por falta ou insuficiência de provisão, ou vier a ser inibido do uso do
cheque ou se se verificarem outros incidentes análogos que indiciem agravamento do risco do crédito.

Com os melhores cumprimentos,

3/3
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Atenoimento Personalizado 24H





3

3

E

8

E

E
8

‘4
(2

e

si

(o

(2

t

á

E-

E
8

4

‘o

E

a

o
8

Nome: *MUNICIPIO MAFRA
Número de Simulação: 17811577!x863742

Millennium IFRRU 2020

-

Data de Impressão: 29-10-201810:34

Resumo

Millennium IFRRU 2020

Prestação com Carência (24 Meses) 978,33 EUR mensal

Prestações Constantes 5.138,27 EUR mensal

Comissão de Gestão (anual)
(Acresce Imposto do Selo à Taxa em 0,00 EUR
vigor)

Comissão de Processamento (mensal)
(Acresce Imposto do Selo à Taxa em 0,00 EUR
vigor)

Montante 1.000.000,00 EUR

Produto Millennium IFRRU 2020

Objetivo Outros

Millennium IFRRU 2020
Montante Solicitado

Prazo

Spread

Taxa lndexante

Valor Indexante

Taxa Nominal

Taxa Anual Efetiva

1.000.000,00 EUR

240 Meses

1,174%

Euribor 6 meses

0,000%

1,174%

1,378%

Comissões Iniciais

Comissão de Organização 0,00 EUR (Acresce Imposto do Selo à Taxa em vigor)

Comissões Eventuais

Comissão de Reembolso Parcial! Total 0,00 EUR

Comissão de Recuperação de Valores em 0,00 EUR
Divida

Comissão de Alteração Contratual 0,00 EUR

Comissão de Prorrogação? Reestruturação 0,00 EUR

Custos Estimados
Imposto do Selo 0,00 EUR

DMOE-FE-FLJNDOS EUROPEUS / 29-10-2018 10:34/ 3f7e0b38-745b-4a53-adSl-acaef5acl4l 1 Página 1 de 2



Millennium IFRRU 2020

NotasComplementares

Esta simulação não inclui as Comissões de Avaliação e de Vistoria, a mesma é válida para a presente data, valores e
condições indicadas, não constituindo garantia da concessão de crédito.
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Númerode 17811577 Datade
Simulação:

Nome: *MuNIcIPI0 MAFRA

Finalidade: Millennium IFRRU 2020 Produto:

Montante: 1.000.000,00 EUR Prazo:

Impressão:

Millennium IFRRU 2020
- Plana de Pagamentos

29-10-2018 10:34

Millennium IFRRU
2020

240

Capital cm divida
Juros (EUR) Prestação (EUR) Imposto (EUR) (fim do penado)

(EUR)

E

1
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Taxa dejuro . -

N.°Prestaçào anualnominal Amortizaçaode
(EUR) capital (EUR)

1 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
2 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
3 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
4 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
5 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000,000,00
6 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
7 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
8 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
9 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
10 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
11 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
12 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
13 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
14 de 240 1,174% 0,00 978,33 978.33 O 1.000.000,00
15 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
16 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
17 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
18 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
19 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
20 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
21 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
22 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
23 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
24 de 240 1,174% 0,00 978,33 978,33 O 1.000.000,00
25 de 240 1,174% 4.159,94 978,33 5.138,27 O 995.840,07
26 de 240 1,174% 4.184,01 974,26 5.138,27 O 991.676,06
27 de 240 1,174% 4.168,08 970,19 5.138.27 O 987.507,98
28 de 240 1,174% 4.172,16 966,11 5.138,27 O 983.335,83
29 de 240 1,174% 4.176,24 962,03 5.138,27 O 979.159,59
30 de 240 1,174% 4.180,33 957,94 5.138,27 O 974.979,27
31 de 240 1,174% 4.184,42 953,85 5.138,27 O 970.794,85
32 de 240 1,174% 4.188,51 949,76 5.138,27 O 966.606,35
33 de 240 1,174% 4.192,61 945,66 5.138,27 O 962.413,74
34 de 240 1,174% 4.196,71 941,56 5.138,27 O 958.217,04
35 de 240 1,174% 4.200,81 937,46 5.138,27 O 954.016,22
36 de 240 1,174% 4.204,92 933,35 5.138,27 O 949.811,30
37 de 240 1,174% 4.209,04 929,23 5.138,27 O 945.602,27
38 de 240 1,174% 4.213,16 925,11 5.138,27 O 941.389,11
39 de 240 1,174% 4.217,28 920,99 5.138,27 O 937.171,84
40 de 240 1,174% 4.221,40 916,87 5.138,27 O 932.950,44
41 de 240 1,174% 4.225,53 912,74 5.138,27 O 928.724,90
42 de 240 1,174% 4.229,67 908,60 5.138,27 O 924.495,24
43 de 240 1,174% 4.233,81 904,46 5.138,27 O 920.261,44
44 de 240 1,174% 4.237,95 900,32 5.138,27 O 916.023,49
45 de 240 1,174% 4.242,09 896,18 5.138,27 O 911.781,40
46 de 240 1,174% 4.246,24 892,03 5.138,27 O 907.535,16
47 de 240 1,174% 4.250,40 887,87 5.138,27 O 903.284,76

29-10-2018 10:34/ 3cbg6bed-5d57-4727-ab5b-a42a31bab788 Página 1 de 5



Millennium IFRRU 2020
- Plano de Pagamentos

Data de 29-10-2018 10:34
Impressao:

Nome: *MUNICIPIO MAFRA

Taxa dejuro - Capital em divida
N.°Prestação anual nominal Amortizaçaode Juros (EUR) Prestação (EUR) Imposto (EUR) (fim do período)

(EUR) ‘ ‘ (EUR)

48 de 240 1,174% 4.254,56 883,71 5.138,27 O 899.030,21
49 de 240 1,174% 4.258,72 879,55 5.138,27 O 894.771,49
50 de 240 1,174% 4.262,89 875,38 5.138,27 O 890.508,61
51 de 240 1,174% 4.267,06 871,21 5.138,27 O 886.241,55
52 de 240 1,174% 4.271.23 867,04 5.138,27 O 881.970,32
53 de 240 1.174% 4.275,41 862,86 5.138,27 O 877.694,92
54 de 240 1,174% 4.279,59 858,68 5.138,27 O 873.415,33
55 de 240 1,174% 4.283,78 854,49 5.138,27 O 869.131,55
56 de 240 1,174% 4.287,97 850,30 5.138,27 O 864.843,58
57 de 240 1,174% 4.292,16 846,11 5.138,27 O 860.551,42
58 de 240 1,174% 4.296,36 841,91 5.138,27 O 856.255,06
59 de 240 1,174% 4.300,57 837,70 5.138,27 O 851.954,50
60 de 240 1,174% 4.304,77 833,50 5.138,27 O 847.649,72
61 de 240 1,174% 4.308,99 829,28 5.138,27 O 843.340,74
62 de 240 1,174% 4313,20 825,07 5.138,27 O 839.027,54
63 de 240 1,174% 4.317,42 820,85 5.138,27 O 834.710,12
64 de 240 1,174% 4.321,65 816,62 5.138,27 O 830.388,48
65 de 240 1,174% 4.325,87 812,40 5.138,27 O 826.062,61

tu

66 de 240 1,174% 4.330,11 808,16 5.138,27 O 821.732,50
67 de 240 1,174% 4.334,34 803,93 5.138,27 O 817.398,16
68 de 240 1,174% 4.338,58 799,69 5.138,27 O 813.059,58
69 de 240 1,174% 4.342,83 795,44 5.138,27 O 808.716,76
70 de 240 1,174% 4.347,08 791,19 5.138,27 O 804.369,69
71 de 240 1,174% 4.351,33 786,94 5.138,27 O 800.018,36
72 de 240 1,174% 4.355,59 782,68 5.138,27 O 795.662,78
73 de 240 1,174% 4.359,85 778,42 5.138,27 O 791.302,93
74 de 240 1,174% 4.364,11 774,16 5.138,27 O 786.938,82
75 de 240 1,174% 4.368,38 769,89 5.138,27 O 782.570,44
76 de 240 1,174% 4.372,66 765,61 5.138,27 O 778.197,79
77 de 240 1,174% 4.376,93 761,34 5.138,27 O 773.820,86

E 78 de 240 1,174% 4.381,22 757,05 5.138,27 O 769.439,65
79 de 240 1,174% 4.385,50 752,77 5.138,27 O 765.054,15
80 de 240 1,174% 4.389,79 748,48 5.138,27 O 760.664,36
81 de 240 1,174% 4.394,09 744,18 5.138,27 O 756.270,27
82 de 240 1,174% 4.398,39 739,88 5.138,27 O 751.871,89
83 de 240 1,174% 4.402,69 735,58 5.138,27 O 747.469,20
84 de 240 1,174% 4.407,00 731,27 5.138,27 O 743.062,21
85 de 240 1,174% 4.411,31 726,96 5.138,27 O 738.650,90
86 de 240 1,174% 4.415,62 722,65 5.138,27 O 734.235,28
87 de 240 1,174% 4.419,94 718,33 5.138,27 O 729.815,34
88 de 240 1,174% 4.424,27 714,00 5.138,27 O 725.391,08
89 de 240 1,174% 4.428,60 709,67 5.138,27 O 720.962,48
90 de 240 1,174% 4.432,93 705,34 5.138,27 O 716.529,55
91 de 240 1,174% 4.437,27 701,00 5.138,27 O 712.092,29
92de 240 1,174% 4.441,61 696,66 5.138,27 O 707.650,69
93 de 240 1,174% 4.445,95 692,32 5.138,27 O 703.204,74
94 de 240 1,174% 4.450,30 687,97 5.138,27 O 698.754,44
95 de 240 1,174% 4.454,66 683,61 5.138,27 O 694.299,79
96 de 240 1,174% 4.459,01 679,26 5.138,27 O 689.840,78
97 de 240 1,174% 4.463,38 674,89 5.138,27 O 685.377,40

Número de 17811577 / x863742
Simulação:
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MiIIennium IFRRU 2020
- Plano de Pagamentos

17811577/x863742 Data de 29-10-2018 10:34
Impressao:

*MuNIcIPIO MAFRA

Taxa dejuro . Capital em divida
N.°Prestação anual nominal Amortizaçaode Juros (EUR) Prestação (EIJR) Imposto (EUR) (fim do periodo)

(EIJR) capi (EUR)

98 de 240 1174% 4.46774 67053 5.138,27 O 680.909,66
99 de 240 1,174% 4.472,11 666,16 5.138,27 O 676.437,55
100 de 240 1,174% 4.476,49 661,78 5.138,27 O 671.961,06
101 de 240 1,174% 4.480,87 657,40 5.138,27 O 667.480,20
102 de 240 1,174% 4.485,25 653,02 5.138,27 O 662.994,95
103 de 240 1,174% 4.489,64 648,63 5.138,27 O 658.505,31
104 de 240 1,174% 4.494,03 644,24 5.138,27 O 654.011,28
105 de 240 1,174% 4.498,43 639,84 5.138,27 O 649.512,85
106 de 240 1,174% 4.502,83 635,44 5138,27 O 645.010,03
107 de 240 1,174% 4.507,24 631,03 5138,27 O 640.502,79
108 de 240 1,174% 4.511,64 626,63 5.138,27 O 635.991,15
109 de 240 1,174% 4.516,06 622,21 5.138,27 O 631.475,09
110 de 240 1,174% 4.520,48 617,79 5.138,27 O 626.954,62
111 de 240 1,174% 4.524,90 613,37 5.138,27 O 622.429,72
112 de 240 1,174% 4.529,33 608,94 5.138,27 O 617.900,40
113 de 240 1,174% 4.533,76 604,51 5.138,27 O 613.366,64
114 de 240 1,174% 4.538,19 600,08 5.138,27 O 608.828,45
115 de 240 1,174% 4.542,63 595,64 5.138,27 O 604.285,82
116 de 240 1,174% 4.547,08 591,19 5.138,27 O 599.738,75
117 de 240 1,174% 4.551,53 586,74 5.138,27 O 595.187,22
118 de 240 1,174% 4.555,98 582,29 5.138,27 O 590.631,25
119 de 240 1,174% 4.560,44 577,83 5.138,27 O 586.070,81
120 de 240 1,174% 4.564,90 573,37 5.138,27 O 581.505,92
121 de 240 1,174% 4.569,36 568,91 5138,27 O 576.936,56
122 de 240 1,174% 4.573,83 564,44 5.138,27 O 572.362,73
123 de 240 1,174% 4.578,31 559,96 5.138,27 O 567.784,42
124 de 240 1,174% 4.582,79 555,48 5.138,27 O 563.201,63
125 de 240 1,174% 4.587,27 551,00 5138,27 O 558.614,36
126 de 240 1,174% 4.591,76 546,51 5.138,27 O 554.022,61
127 de 240 1,174% 4.596,25 542,02 5.138,27 O 549.426,36
128 de 240 1,174% 4.600,75 537,52 5.138,27 O 544.825,61
129 de 240 1,174% 4.605,25 533,02 5.138,27 O 540.220,37
130 de 240 1,174% 4.609,75 528,52 5.138,27 O 535.610,61
131 de 240 1,174% 4.614,26 524,01 5.138,27 O 530.996,35
132 de 240 1,174% 4.618,78 519,49 5.138,27 O 526.377,58
133 de 240 1,174% 4.623,30 514,97 5.138,27 O 521.754,28
134 de 240 1,174% 4.627,82 510,45 5.138,27 O 517.126,46
135 de 240 1,174% 4.632,35 505,92 5.138,27 O 512.494,12
136 de 240 1,174% 4.636,88 501,39 5.138,27 O 507.857,24
137 de 240 1,174% 4.641,42 496,85 5.138,27 O 503.215,82
138 de 240 1,174% 4.645,96 492,31 5.138,27 O 498.569,87
139 de 240 1,174% 4650,50 487,77 5.138,27 O 493.919,37
140 de 240 1,174% 4.655,05 483,22 5.138,27 O 489.264,32
141 de 240 1,174% 4.659,61 478,66 5.138,27 O 484.604,72
142 de 240 1,174% 4.664,17 474,10 5.138,27 O 479.940,55
143 de 240 1,174% 4.668,73 469,54 5.138,27 O 475.271,83
144 de 240 1,174% 4.673,30 464,97 5.138,27 O 470.598,53
145 de 240 1,174% 4.677,87 460,40 5.138,27 O 465.920,67
146 de 240 1,174% 4.682,44 455,83 5.138,27 O 461.238,22
147 de 240 1,174% 4.687,03 451,24 5.138,27 O 456.551,20
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Taxa dejuro . - Capital em divida
N.°Prestação anual nominal Amortizaçaode Juros (EUR) PrestaçEo (EIJR) Imposto (EUR) (fim do periodo)

(EUR) ‘ (EUR)

148 de 240 1,174% 4.691,61 44666 5.138,27 O 451.859,59
149 de 240 1,174% 4.696,20 442,07 5.138,27 O 447.163,39
150 de 240 1,174% 4.700,80 437,47 5.138,27 O 442.462,60
151 de 240 1,174% 4.705,39 432,88 5.138,27 O 437.757,21
152 de 240 1,174% 4.710,00 428,27 5.138,27 0 433.047,21
153 de 240 1,174% 4.714,61 423,66 5.138,27 0 428.332,61
154 de 240 1,174% 4.719,22 419,05 5.138,27 0 423.613,40
155 de 240 1,174% 4.723,83 414,44 5.138,27 O 418.889,56
156 de 240 1,174% 4.728,46 409,81 5.138,27 O 414.161,11
157 de 240 1,174% 4.733,08 405,19 5.138,27 O 409.428,03
158 de 240 1,174% 4.737,71 400,56 5.138,27 O 404,690,32
159 de 240 1,174% 4.742,35 395,92 5.138,27 O 399.94797
160 de 240 1,174% 4.746,99 391,28 5.138,27 O 395.20099
161 de 240 1,174% 4.751,63 386,64 5.138,27 O 390.449,36
162 de 240 1,174% 4.75628 381,99 5.138,27 O 385.69308
163 de 240 1,174% 4.760,93 377,34 5.138,27 0 380.932,15
164 de 240 1,174% 4.76559 372,68 5.138,27 O 376.166,56
165 de 240 1,174% 4.770,25 368,02 5.138,27 O 371.396,31
166 de 240 1,174% 4.774,92 363,35 5.138,27 O 366.621,39
167 de 240 1,174% 4.779,59 358,68 5.138,27 O 361.841,80
168 de 240 1,174% 4.784,27 354,00 5.138,27 O 357.057,53
169 de 240 1,174% 4.788,95 349,32 5.138,27 O 352.268,59
170 de 240 1,174% 4.793,63 344,64 5.138,27 O 347.474,95
171 de 240 1,174% 4.798,32 339,95 5.138,27 O 342.676,63
172 de 240 1,174% 4.803,02 335,25 5.138,27 O 337.873,62
173 de 240 1,174% 4.807,72 330,55 5,138,27 O 333.065,90
174 de 240 1,174% 4.812,42 325,85 5.138,27 O 328.253,48
175 de 240 1,174% 4.817,13 321,14 5.138,27 O 323.436,36
176 de 240 1,174% 4.821,84 316,43 5.138,27 O 318.614,52
177 de 240 1,174% 4.826,56 311,71 5.138,27 O 313.787,96
178 de 240 1,174% 4.831,28 306,99 5.138,27 O 308.95668
179 de 240 1,174% 4.836,01 302,26 5.138,27 O 304.120,68
180 de 240 1,174% 4.840,74 297,53 5.138,27 O 299.279,94
181 de 240 1,174% 4.845,47 292,80 5.138,27 O 294.434,47
182 de 240 1,174% 4.850,21 288,06 5.138,27 O 289.584,26
183 de 240 1,174% 4.854,96 283,31 5,138,27 O 284.729,30
184 de 240 1,174% 4.859,71 278,56 5.138,27 O 279.869,59
185 de 240 1,174% 4.864,46 273,81 5.138,27 O 275.005,13
186 de 240 1,174% 4.869,22 269,05 5.138,27 O 270.135,91
187 de 240 1,174% 4.873,99 264,28 5.138,27 O 265.26192
188 de 240 1,174% 4.878,76 259,51 5.138.27 O 260.383,17
189 de 240 1,174% 4.883,53 254,74 5.138,27 O 255.49964
190 de 240 1,174% 4.888,31 249,96 5,138,27 O 250,611,34
191 de 240 1,174% 4.893,09 245,18 5.138,27 O 245.718,25
192 de 240 1,174% 4.897,88 240,39 5.138.27 O 240.820,38
193 de 240 1,174% 4.902,67 235,60 5.138,27 O 235.91771
194 de 240 1,174% 4.907,46 230,81 5.138,27 O 231.01025
195 de 240 1,174% 4.912,26 226,01 5.138,27 O 226.097,99
196 de 240 1,174% 4.917,07 221,20 5.138,27 O 221.180,92
197 de 240 1,174% 4.921,88 21639 5.138,27 O 216.259,04
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Taxa dejuro . Capital em divida
N.°Prestação anual nontal Afllortizaçaode Juros (EUR) Prestação (EUR) Imposto (EUR) (fim do periodo)

(EUR) capita (EUR)

198 de 240 1,174% 4.926,70 211,57 5.138,27 0 211.33235
199 de 240 1,174% 4.931,52 205,75 5.13827 O 206.40083

E 200 de 240 1,174% 4.936,34 201,93 5.13827 O 201.46449
201 de 240 1,174% 4.941,17 197,10 5.138,27 O 196.523,33
202 de 240 1174% 4.946,00 192,27 5.138,27 O 191.577,32
203 de 240 1174% 4.950,84 187,43 5.138,27 O 186.626,48
204 de 240 1,174% 4.955,69 182,58 5.13827 O 181.670,80
205 de 240 1,174% 4.960,54 177,73 5.138.27 O 176.710,26
206 de 240 1,174% 4.965,39 172,88 5.138,27 O 171.744,88

E 207 de 240 1,174% 4.97025 168,02 5.138,27 O 166.774,63
208 de 240 1,174% 4.97511 163,16 5.138,27 O 161.799,53
209 de 240 1,174% 4.979.98 158,29 5.138,27 O 156.819,55
210 de 240 1,174% 4.984,85 15342 5.138,27 O 151.834,71
211 de 240 1,174% 4.989,73 148,54 5.138,27 O 146.844,98
212 de 240 1,174% 4.994,61 14366 5.138,27 O 141.850,38

213 de 240 1,174% 4.999,49 138,78 5.13827 O 136.85089
214 de 240 1,174% 5.004,38 133,89 5.138,27 O 131.846,51
215 de 240 1,174% 5.009,28 128,99 5.138,27 O 126.83723

tu

216 de 240 1,174% 5.014,18 124,09 5.138,27 O 121.823,05
217 de 240 1,174% 5.019,09 119,18 5.138,27 O 116.803,96
218 de 240 1,174% 5.024,00 114,27 5.138,27 O 111.779,97
219 de 240 1,174% 5.028,91 109,36 5.13827 O 106.751,06
220 de 240 1,174% 5.033,83 104,44 5.138,27 O 101.717,23
221 de 240 1,174% 5.038,76 99,51 5.138,27 O 96.678,48
222 de 240 1,174% 5.043,69 94,58 5.138,27 O 91.634,79
223 de 240 1,174% 5.048,62 89,65 5.138,27 O 86.586,17
224 de 240 1,174% 5.053,56 8471 5.138,27 O 81.532,62
225 de 240 1,174% 5.058,50 79,77 5.138,27 O 76.47411
226 de 240 1,174% 5.063,45 74,82 5.138,27 O 71.41066
227 de 240 1,174% 5.068,41 6986 5.138,27 O 66.342,26

228 de 240 1,174% 5.073,37 64,90 5.138,27 O 61.268,90

229 de 240 1,174% 5.078,33 59,94 5.138,27 O 56.190,57
230 de 240 1,174% 5.083,30 54,97 5.138,27 O 51.107,28
231 de 240 1,174% 5.088,27 50,00 5.138,27 O 46.019,01
232 de 240 1,174% 5.093,25 45,02 5.138,27 O 40.925,76
233 de 240 1,174% 5.098,23 40,04 5.13827 O 35.827,53
234 de 240 1,174% 5.103,22 35,05 5.138,27 O 30.724,32
235 de 240 1,174% 5.108,21 30,06 5.138,27 O 25.616,11
236 de 240 1174% 5.113,21 25,06 5.13827 O 20.502,90
237 de 240 1,174% 5.118,21 20,06 5.138,27 O 15.384,69
238 de 240 1,174% 5.123,22 15,05 5.138,27 O 10.261,47
239 de 240 1,174% 5.128,23 10,04 5.138,27 O 5.133,25
240 de 240 1,174% 5.133,25 5,02 5.138,27 O 0,00

!kVffl.~i.:
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Francisco Martins

De: Vereador Hugo Luis
Enviado: 9 de outubro de 2018 16:53
Para: rui.carapuca@millenniumbcp.pt;jose.eustaquiomota@millenniumbcp.pt
Cc: Estudos e Planeamento; Hugo Luis
Assunto: Pedido de proposta IFRRU 2020- Contração de empréstimo de médio e longo prazo para financiar a Obra de

“Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco — Ericeira
Anexos: Delïberação do Órgão Executivo.pdf

Exmos. Senhores,

O Município de Mafra tem previsto um conjunto de projetos de investimento passíveis de

financiamento bancário e elegíveis através do IFRRU 2020, que ascendem, à presente data, a

um montante previsível de €10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil euros),

identificados no quadro infra:

INVESTIMENTOS VALOR( Previsivel)
1. Museu Raúl de Almeida 1 500 000,00
2 Largo Brito Gojão e arranjo da Vila Velha 1 500 000,00
3 Escola ES 23 da Ericeira 1 000 000,00

Aquisição Quinta de Santo António — Venda do 1 500 000,00

~ Requalificação Quinta de Santo António - Venda 2 000 000 00

do Pinheiro

~ Requalificação Habitação Social Rua Júlio da 1 000 000 00Conceição Ivo-Mafra
6 Museu do Pão- Mafra 500 000,00
7 Quinta da Raposa - Mafra 200 000,00
8 Mercado Municipal de Mafra 400 000,00
9 Mercado Municipal da Ericeira 900 000,00

TOTAL 10 500 000,00

Dos referidos projetos de investimento, encontram-se já reunidas as condições para iniciar a

Obra de “Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco —

Ericeira”, pelo que vimos solicitar a V.~s Ex.as, a vossa proposta para um empréstimo a

médio e longo prazo, até €1.000.000,00 (um milhão de euros), no âmbito do IFRRU 2020,

destinado a financiar a obra em apreço, conforme minuta de deliberação do Órgão Executivo

em anexo, observando os seguintes requisitos:

• Montante do empréstimo: até €1.000.000,00;

• Prazo: 20 anos;

• Período de carência e de utilização: até 24 meses;

• Indicação dos montantes a financiar pelo Banco e pelos Fundos Públicos;



• Taxa de juro: Euribor a 6 meses acrescida do spread e caso o indexante atinja valores

negativos, qual o valor mínimo da taxa de juro (Spread+Indexante);

• Apresentação do plano de amortização;

• Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

• Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e

sucessivas de capital e juros;

• Comissões e encargos inerentes ao empréstimo;

• Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em

empréstimos municipais a longo prazo;

• Prazo limite para entrega das propostas: 17H00 do dia 25/10/2018.

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereador
Câmara Munidpal de Mafra

Praça do Município, 2644-001 Nafta
Telef.: 261 610 100
e- mau hupoIuis~cm-maíra.pt
Sute: www.cm-mafra.pt
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO REUNIÃO DE 2018/06/01
ÁREA DE ESTUDOS E PLANEAMENTO
ASSUNTO: Contração de empréstimo para financiamento da obra de remodelação do
antigo edifício das finanças de Mafra,
INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, Informação Interno/2018/8467,

elaborada pela Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património, sobre a qual recaiu

parecer de concordância da Diretora de Departamento, bem como despacho de

concordância do Vereador Hugo Moreira Luís, ambos datados de 28 de maio do

corrente ano.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, considerando a fundamentação constante da

informação em apreço deliberou, nos termos das disposições conjugadas do n.° 4 do

artigo 25.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação,

com a alínea a) do n.° 1 do artigo 19.° da Resolução n.° 14/2011 do Tribunal de

Contas, publicada na 2.~ Série do Diário da República n.° 156, datada de 16 de agosto

de 2011, propor à Assembleia Municipal a contração de um empréstimo no valor de

1.000.000,00€ (um milhão de euros) para a Remodelação do Edifício da Antiga

Repartição de Finanças — Mafra.

Deliberou ainda, autorizar a promoção de ulteriores consultas às Instituições de

Crédito, para obtenção de condições de financiamento dos investimentos especificados

na referida informação.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Maioria.

Votos a favor:~ ~
Votos contra

Abstenções

Dedaraçõesde voto

tL~L_. 34at~o

a.
Modelo G-45/3 L9P~r~





Santander Tona 1 o o

Exmo(s) Senhor(es)

Município de Mafra
Praça do Município
2644-001 Mafra

Lisboa. 25 de Outubro de 2018

Assunto: Resposta ao Processo dc Consulta para empréstimo ao abrigo do IFRRU 2020 no ‘alor

de 1.000.000,00€ (um milhão de euros) para financiar a Obra de bbAmpliação e Requalificaçfio da

Escola Básica Antônio Bento Franco — Ericeira”

Exmo(s) Senhor(es)

Em resposta ao convite referenciado em epigrafe. apresentado pelo Município de Mafra ao BANCO

SANTANDER TOTTA. S.A.. vem este Banco apresentar a seguinte proposta de empréstimo ao abrigo do

Instrumento Financeiro para a ReabiIitaç~lo e Revitalização Urbanas ~lFRRIi 2020’. coiri recursos

provenientes de fundos europeus do PORTUGAL 2020 (FEEI. neste caso FEDER e ou Ftindo de

Coesão), recursos públicos (CPN). empréstimos do Banco Europeu de Investimento (BEl) e do Banco de

Desenvolvimento do Conselho da Europa (CEB)

As condições seguidaniente apresentadas encontram-se condicionadas à apresentação da documentação

referida no Anexo 1 a esta carta, bem como ao cumprimento dos requísitos de elegibilidade. em função da

localização do imóvel ou terreno, e da atividade que será desenvolvida após conclusão do in~cstimento

objeto de financiamento.

Beneficiário: Município de MaI’ra

NIPC: 502177080

1. Montante Global do Financiamento: 1.000.000.00 Euro

2. Montante Global de Investimento: 1.000.000.00 Furo

3. Finalidade: Ampliação e Requalificação da Fscola Básica António Bento Franco Ericeira

4. Prazo: 240 meses

5. Taxa de Juro: A taxa de juro a aplicar ao enipréstimo será a resultante da conjugação da t’once de

financimanto REI e dos recursos próprios do Banco, nos termos a seguir indicados. condicionados à

verificação das condições das operações. conforme definidas na Cláusula r do Caderno de EncarLos

do Concurso Limitado por Pëvia Qual iiicação n° 1 CLPQ 201:

a) Para a(s) componente(s) relativa(s) a capitais próprios do Banco sobre o capital el’eIi~amente

utilizado o serão contados juros a unia taxa variável correspondente à Euribor a 6 meses. em vigor

SUPERLINHA
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no segundo dia útil anterior ao início de cada período de contagem de uros. arredondada à niksima.

tendo como referencia 360 dias, acrescida do “spread” de 1,3% ponto(s) percentual(ais). Nos casos

em que a taxa nominal (TN) apresente um valor inferior a O,000°o. será este o valor a considerar

para efeitos da TN a aplicar.

b) Para a componente relativa a recursos públicos do IFRRU 2020- SEI serão contados juros a tinia

taxa variável correspondente à Luribor a 6 meses. em vigor no segundo dia útil anterior ao início de

cada período dc contagem de juros. arredondada à milésima, tendo como referencia 360 dias.

acrescida do “spread” de 0,344% ponto(s) percentttal(ais). Nos casos em qtie a taxa nominal

(TN) apresente uni valor inferior a 0.000%. será este o valor a considerar para efeitos tIa TN a

aplicar.

Custo Total da Operação: 1.000.000,00 Luro

Custo Elegível da Operação: 1.000.000.00 Furo

Total Financiamento para a Operação: 1.000.000.00 Furo

5.1. Composição do Financiamento:

BST: € 534.900.00

REI: E 465.100.00

A presente composição do financiamento parte do pressuposto de que a elegibilidade ocorre numa

das seguintes formas:

a) No edifício objeto de reabilitação a atïvidade que será desenvolvida após conclusão do

investimento objeto de financiamento, não se destinar ao funcionamento dos serviços relacionados

com as suas áreas de competência do Município, o edifício tenha valor patrimonial e esteja inserido

em ARU; ou

b) No caso do edifício a reabilitar se destinar ao funcionamento dos serviços relacionados com as

áreas de competência do Município o edifício tenha valor patrimonial e esteja inserido em PARU. o

montante a financiar corresponde exclusivamente à recuperação de lhchada e cobertura.

5.2. Composição do Financiamento:

Caso o edifício a reabilitar seja destinado ao funcionamento de serviços relacionados com as áleas

de competência do Município. e o montante da recuperação de fuchada e coberura seja inferior ao

solicitado no presente pedido de financiamento, a componente afeta aos fundos públicos do IFRRtJ

2020 será a correspondente à respetiva proporção (45.5% fundos públicos e 53.59o fundos banco).

sendo o remanescente financiado exclusivamente com Findos Banco.

6. Periodicidade de cobrança de juros: mensais e postecipadaniente.

~r~v
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7. Garantia: As garantias previstas legalmente. A aceitação da garantia proposta pelo Município lica

condicionada à aceitação expressa da entidade gestora do FRRU.

8. Forma de Utilização: As disponibilizações de capital serão efectuadas de acordo com o

previsto nas alíneas seguintes e desde que verificadas as seguintes condições:

i) O montante contratualizado será disponibilizado de acordo com a evolução da obra. em

função das vistorias que. à medida da construção. sejam realizadas pelo Banco:

ii) com base na apresentação de faturas relativas a custos do investimento não passiveis de

vistoria.

8.1. Período de utilização: 23 meses:

8.2. Período de carência: 24 meses, após visto do Tribtinal de Contas:

O período de carência correspondente ao periodo de investimento (periodo de execução de obra).

acrescido de 6 meses. até um máximo de 4 anos. todavia caso o Município não pretenda beneficiar

desta prerrogativa, poderá prescindir do acréscimo de 6 meses.

9. Amortização em 24 prestações mensais de juros. e 216 prestações mensais constantes de capital.

sucessivas, e postecipadas, acrescidas dos respectivos juros:

lO. Reembolso antecipado parcial ou total: Peniiitido, sem qualquer penalização:

11. Despesas: Isento de despesas:

12. Licenciamento: É obrigatória a apresentação de projeto aprovado e licença de construção:

13. Comissão de Dossier: Isento de comissões:

t4. Comissão de gestão de crédito: Isento de comissões:

15. Consequências do incumprimento do plano dc reembolsos: Comunicação da situação de

ineumprimento á Central de Responsabilidades de Crédito. a resolução do contrato de financiamento

e execução da(s) garantia(s) constituida(s) para integral ressarcimento dos créditos devidos ao

Banco.

16. Outras condições: Atendendo a que o financiamento proposto será enquadrado no IPRRU 2020.

informa-se que recai sobre V. Exas um conjunto de obrigações especificas cujo cumprimento é

condição essencial para a formalização do contrato de financiamento, recomendando-se a leitura do

“Guia do Beneficiãrio”. disponível no sito

http:’~vuw.portaldahabitacao.mj≥Lporta[_reabilitacao_iflo2XCançlidaiuii.

A celebração do contrato de empréstimo fica condicionada, à entrega pelo Município ao Banco dos

documentos elencados no Anexo 1 à presente carta.

A presente proposta é válida pelo prazo de 60 dias. pelo que a documentação necessâi’ia devera ser

entregue ao Banco com uma antecedência que possibilite o cumprimento daquele prazo. Não

r
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obstante, caso se mantenha o interesse de V. Exa. poderá ser renovada a presente proposta por

decisão do Banco. se se mantiverem as condições para o el~iio.

Em conformidade com o disposto na presente carta, deverá V. Exa. obter a doctimentaç~io necessária

pai-a a formalização do contrato.

O Banco reserva-se ao direito de não celebrar o contrato, se entre a presente data e da celebração do

contrato se verificarem circunstâncias que afetem os pressupostos da aprovação do crëdito pelo

Banco ou a ocorrência de qualquer circunstância comunicada pela entidade gestora do IFRRIJ. por

qualquer entidade de controlo ou inspetiva que impeça a sua celebração.

Ao dispor para qualquer esclarecimento adicional.

Com os melhores cumprimentos.

i

Junta: 1 anexo
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ANEXOI

CHECK-LIST DOCUMENTOS

RELATIVOS AO CANDIDATO —

Declaração Inexistência de dividas à Segurança Social __________________-

Declaração Inexistência de dívidas à Autoridade Tributária
Elementos contabilísticos (Relatório gestão. Balanço. Demonstração de Resultados e anexos
Certificação Legal Contas, balancete analítico atualizado e Modelos fiscais - M22/IES). -

RELATI VOS À OPERAÇÃO _______

Parecer da Câmara Municipal aceita do enquadramento da operação em ARU/PARU ou PAICI).

Certificado(s) Energético(s) do edifício ou das diversas frações que compõem o edifício. consoante
aplicável, que caracteriza a situação antes da intervenção.
Orçamento discriminado e estruturado de acordo com o regulamento do II’RRU 2020 ou peças
processuais do concurso público de adjudicação da empreitada.
Documento comprovativo de título que confira ao candidato poderes laia realizar a intervenção nos
bens (imóvel, fração, espaço) objeto do pedido de financiamento (consicleraiido-se qualquer título -

seja direito de propriedade, arrendamento, usufruto. concessão. ou qualquer outro em direito
permitido).
Caderneta Predial e Certidão de Teor atualizada (CRP e CPU).

Licença de Construção válida (quando aplicável).

Fundamentação dos custos de investimento bem como a identificação de riscos associados à ——

operação. designadamente de execução associados à existência de achados arqueológicos na área dc
incidência

DOCUMENTOS A PREENCHERJENTREGAR —

Minuta Proposta de Crédito IFRRU 2020
Declaração de Compromisso
Formulário de Candidatura
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IFRRU 2020 25/10/2018

Finalidade Rendimento

Montante do Empréstimo 1.000000,00 €
Prazo (meses) - 240 Meses

Carência (meses) - - 24 Meses

Periodicidade - - Mensal

Spread BST 1,300%

TAN 0,730%

A presente simulação reflecte o servïço da divida, nas condições actuais em vigor. Não pressupõe a aprovação do crédito. Os seus valores
são indicativos e estão de acordo com as condiçáes em vigor no Banco data da sua impressão.

~J! Prestação . Amortlzaçao . — Imposto selo
Capital Divida Juros Prestação Imposto Selo comissão Gesteo - — Total com Encargos

(Meses) Capital (Comiasso Gestao)

Totais 1.000.000,00 € 80,570.42 € 1.080.570,42 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.080.570.42 €

1 1000.000,00 € 0,00 6 608,08 € 608,08€ 0,00 € 0,00 € 0,00€ eos,oa €

1.000.000,00 6 0,00 605,08€ 608,08 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 608,08 €

3 1.000,000,00 € 0,00 € 608,08€ 605,056 0,00 € 0,00 € 0,00€ 608,08 €

4 1.000,000,00 € 0,00 € 608,08€ 608,05€ 0,00 € 0,00 € 0,00 6 eosog

1.000.000,00 € 0,00 6 608,08 € 808,08€ 0,00 € 0,00 € 0,00€ 608,08 €

6 1.000.000,00 € 0,00€ 608,05 € 608,08 € 0,00 0,00 € 0,00 € 608,08 €

7 1.000.000,00 € 0,00 € 608,08 € 608,08 € 0,00 € 0,00 0,00 € 808,08 €

8 1.000.000,00 € 0,00 € 608,08 € 608,08 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

9 1.000.000,00 6 0,00 6 608,08 € 608,08 € 0,00 € 0,00 € 0.00 € 608,08 €

10 1.000.000,00 € 0,00 € 608,08€ 608,08 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 608,08 €

11 1.000.000,00€ 0,00 € 608,08€ 608,08 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 808,08 €

12 1.000.000,00 € 0,00 € 608,08€ 608,08 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 608,08



611116 3 000 3 000 3 00D 3 611116 3 9916* 3 69619* 3 61991019 99

3 0t9169 3 000 3000 3 00’O 3 O1’9l19 3 1*96V 3 696l9V 3 18k19k18 59

3 161119 3000 3 000 3 000 3 ?6’IIIS 3 6V86k 3 69619k 3 vVpkk618 P9

3 610615 3000 3000 3000 3 610515 3 01105 3 69619* 3 IOV1OV18 69

3 996619 3000 3 000 3 000 3 595616 3 16*6D5 3 69619* 3 01601818 19

3 969619 3000 3 00’O 3 00’O 3 96’9619 3 6C909 3 69’619k 3 66555658 19

3 816615 3000 3000 3000 3 8t661S 3 SS~6DS 59619k 3 96896168 09

3 661*15 3000 3000 3 00’D 3 66’1*16 3 96’llS 3 59’619V 3 691691k8 59

3 19~k*19 3000 3 000 3 00*0 3 18*kkI*9 3 9t919 3 69619k 3 ll’lll1k8 85

3 l9t*19 3 000 3 00’O 3 OO’O 3 l9~1P19 3 66~t1S 3 69~6l9k 3 58158158 £9

3 kk051s 3 DOO 3000 3 00*0 3 tk0S1S 3 18’OlS 3 59689* 3 8V18P958 99

3 9V6919 3000 300*0 3000 3 58*6615 3 89685 3 696899 3 11111199 99

310*9919 3 DOO 3 00*0 3 00’O 3 10~9919 3 99919 3 69*689*9 3 910*1598 *9

3889915 3 DOO 3000 3000 3998515 3 58685 3 6~’6l9k 3 15016016 69

~ 011919 3000 300*0 300*0 3 011915 3 £0865 3 69*689* 300000918 89

3 199919 3000 300*0 300*0 3 19*991*9 398969 369619k 3 69689518 IS

3 661919 300*0 300*0 300*0 3 66*191*9 3 01169 369619k 3 91651988 09

3,1*0115 3000 300*0 300*0 3*10115 3 1SOkS 369619k 3 68*888*999 6k

3 968119 300*0 300*0 300*0 3 968119 3 666*9 369619v 319919668 8*

3 1L’StlS 3 000 300*0 300*0 3 £t9LlS 3 kI9k5 3 69~6l9k 3 518P1868 19

3 66~811S 3 000 300*0 300*0 3 698115 3 968*5 3 69’618V 3 91111806 9k

309*181*9 3000 300*0 300*0 3 091919 3 91199 3 696199 3 lk’tOklOG 59

3 1t981S 300*0 300*0 300*0 3 Zlk919 3 69999 369619k 3 90160616 9v

3 V0’1815 3 DOO 300*0 300*0 3 *0*1815 3 1*155 3 696699 319*999*916 6k

3986819 300*0 300*0 300*0 399*691*9 3 16099 3 69*689*9 306951116 89

3 £91615 3000 300*0 300*0 3 £9’lGIS 3 kO’699 369619k 366*616*616 19

7 895615 3 DOO 300*0 3 000 3 8*5615 3 5W695 369619* 395999066 0k

3 068615 3000 300*0 300*0 3068619 3 19~899 2 69619k 3 61991966 66

311*101*5 300*0 300*0 300*0 3111019 39k*119 369619k 3 18918666 86

3 666019 3 000 3 000 3 000 3 666015 306*19 3 69619k 3 kVkVVV*6 16

~ *19069 3 00*0 3 00*0 3 00*0 3 *1*901*9 3 11119 3 69*669* 3 IO’klO6k6 96

399*601*9 3 000 3 00’O 3 000 3 996089 3 65619 3 69619k 3 01501665 96

3161115 3 DOO 3 00*0 3 00*0 3 £61116 3 *1*685 3 59619V 3 66*666*996 *6

361*911*9 3000 300*0 3000 361911*9 399999 369*619k 396*196*196 65

3 008115 3 00*0 3 00’O 3 00*0 3 009119 3 £6899 3 69*6699 3 66165196 16

318*011.9 3000 300*0 3000 3180116 261*169 369619V 311*111*116 65

3 696119 3 00*0 3 00*0 3 00*0 3 69*611*9 3 O0*k69 3 69619k 3 58159916 06

3 5*9115 3 DOO 3 00*0 3 DOO 3 599669 3 18*965 3 69*669* 3 69189186 61

391*611.5 3 000 3 00*0 3 00*0 3 91*611*9 3 69*669 2 69*619k 3 11111986 81

380*161*9 3 00*0 3 00*0 3 00*0 3 80*161*9 3 9k*109 3 69*619k 3 91091066 £8

3 69*665 3 000 3 00*0 3 DOO 7 68*kEl5 3 91*509 3 59669k 3 16016966 91

311*161*5 3000 300*0 300*0 3 111665 780*909 3 69*619* 300*000*000*1 51

3 80909 3 000 3 00*0 3 00*0 3 80*809 3 80*909 3000 3 000000001 98

2 80’809 3 DOO 3 00*0 3 DOO 3 80809 380*909 3 000 2 000000001 61

3 80*809 3 000 3 00*0 300*0 3 80*809 380909 3 00*0 3 00*0000001 11

3 80809 3 DOO 3 00*0 3 DOO 3 80*909 380*809 3 000 3 000000001 El

3 80*809 3 DOO 3 00*0 7000 3 80*809 780*809 3 00*0 3 00*000*000*1 01

3 80*809 300*0 3 00*0 3 000 3 80*809 380*809 3 00*0 3 00*000*0001 61

3 80*809 300*0 3 00*0 3 00*0 3 80*809 3 80*809 3 00*0 3 00*000*000*1 81

3 80*809 300*0 3 00*0 300*0 3 80*809 2 80*809 3 00*0 3 00*000*000*1 £1

3 80*809 3 000 3 00*0 3 00*0 3 80*809 380*809 3 00*0 3 00*000*000.1 91

380*809 300*0 300*0 300*0 380*809 380*809 300*0 300*000*000*1 91

380*609 300*0 300*0 300*0 380*809 380*809 300*0 300*000000*1 *1

380*809 300*0 3 00*0 3 00*0 360*809 3 80*809 300*0 3 000000001 61
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67 805.555,56€ 4.629,53€ 489,84€ 5.119,47€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 511947€

58 800.925,93 € 4.629,63€ 437,03€ 5.118,86€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.116,66€

69 796.298,30€ 4.629,83€ 484,21€ 5.113,84€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.113,84€

70 791.666,67€ 4.629,63€ 481,40€ 5.111,03€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.111,03€

71 787.037,04€ 4.629,63€ 478,58€ 5.108,21€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.108,21€

72 762.407,41€ 4.629,63€ 475,77€ 5.105,39€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.105,39€

73 777.777,78€ 4.629,63€ 472,95€ 5.102,55€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.102,55€

74 773.148,15€ 4.629,63€ 470,13€ 5.099,76€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.099,76€

75 768.518,52 € 4.629,63 € 467,32 € 5.096,95 € 0,00 € 0,00€ 0,00 € 5,096,95 €

76 763.688,89€ 4.629,63€ 464,50€ 5.094,13€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.094,13€

77 759.259,26 € 4.529,63 € 461,69 € 5.091,32 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.091,32 €

73 754.629,63 € 4,629,63 € 458,87 € 5.038,50 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 503350 €

79 750.000,00 € 4.629,63 € 456,06 € 5,085,69 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 5,085,69 €

80 745,370,37 € 4.629,63 € 453,24 € 5,082,87 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.092,67 €

51 740,740,74 € 4.629,63 € 450,43 € 5.030,06 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € ~€

82 736.111,11€ 4.629,63€ 447,61€ 5.077,24€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.077,24€

33 731.431,48 € 4.629,63 € 444,50 € 5.074,43 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.074,43 €

34 726,851,85 € 4,629,63 € 441,98€ 5,071,51 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 5,071.51 €

85 722.222,22 € 4.629,63 € 439,17€ 5.068,80€ 0,00€ 0,00 € 0,00 € 5,068,80 €

36 717,592,59 € 4.629,63 € 436,35 € 5.065,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.065.93 €

87 712,962,96 € 4,629,63 € 433,54 € 5,063,17 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5,063,17 €

88 706.333,33 € 4.629,53 € 430,72 € 5,060,35 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 5.060,35 €

39 703.703,70 € 4.629,63 € 427,91 € 5.057,54€ 0,00 € 0,00 € 0,00€ 505754 €

90 699.074,07 € 4,529,63 € 425,09 € 5,054,72 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 5,054,72 €

91 694.444,44 € 4.529,63 € 422,23 € 5.051,91 € 0,00 € 0,00€ 0,00€ 5.051,91 €

92 639.514,31 € 4,629,63 € 419,46 € 5.049,09 € 0,00 € 0,00€ 0,00 € 5.049,09 €

93 685.185,19€ 4.629,63€ 416,65€ 5.046,28€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.046,28€

94 680.555,56 € 4.629,63 € 413,33 € 5.043,46 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.043,46€

95 675.925,93€ 4.629,63€ 411,02€ 5.040,65€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.040,65€

96 671,295,30 € 4,629,63 € 408,20€ 5.037,83 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 503753 €

97 556.656,67 € 4.629,63 € 405,39 € 5,035,02 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 503502 €

98 562.03704 € 4.629,63 € 402,57 € 5.032,20€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.032,20€

99 657.407,41€ 4.629,63€ 399,76€ 5.029,39€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.029,39€

100 652.777,78 € 4.529,63 € 395,94 € 5,026,57 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 5.026,57 €

101 643.145,15€ 4.629,63€ 394,13€ 5.023,75€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.023,75€

102 643.518,52 € 4.629,63 € 391,31 € 5.020,94€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 502094 €

103 638.838,39€ 4.629,63€ 383,49€ 5.018,12€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.018,12€

104 634.259,26 € 4.629,63 € 355,58€ 5.015,31 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.015,31 €

105 629.629,63 € 4,629,63 € 382,66€ 5,012,49 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 501249 €

106 625.000,00 € 4.629,63 € 380,05 € 5.009,68 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.009,68 €

107 620.370,37 € 4.629,63 € 377,23 € 5.008,86 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 500535 €

103 615.740,74 € 4.629,63 € 374,42 € 5.004,05 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 500405 €

109 611.111,11€ 4.629,63€ 371,60€ 5.001,23€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 5.001,23€

110 606.461,48 € 4.629,63 € 366,79 € 4.998,42 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.998,42 €

111 601.861,35€ 4.629,63€ 365,97€ 4.995,50€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.995,60€

112 597.222,22€ 4.629,63€ 363,16€ 4.992,79€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.992,79€

113 592.592,59 € 4.629,63 € 360,34 € 4.989,97 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.989,97 €

114 557.952,95 € 4.629,63 € 357,53 € 4.987,16€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.967,16 €

115 553.33333 € 4.629,63 € 354,71€ 4.954,34€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € ~€

116 578.703,70 € 4.629.63 € 351,90€ 4.981,53 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.981,53 €



117 574,074,07 € 4.629,63 349,08 € 4,979,71 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4.973,71 €

118 569.444,44 6 4.629,53 € 346,27 € 4.975,90€ 0,00 6 0,00 € 0,00 € 4.975,90 €

119 564,814,81 € 4,629,63 € 343,45 € 4.973,08€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.973,08 €

120 550.285,19 6 4.629,53 € 340,54 € 4.970,27€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.970,27

221 555.555,56€ 4.629,63 € 337,82 € 4.967,45 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4.967,45 €

122 550.925,93 € 4.629,63 335,01€ 4.964,54 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4.964,64

123 545.296,30€ 4.629,63€ 332,19€ 4.961,82€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.961,82 €

124 541.556,67 € 4.629,63 6 329,38€ 4.959,01 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4.959,01 €

125 537.037,04 € 4.629,63 € 326,56 € 4.956,19 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.956,19€

126 532.407,41 € 4.629,63 € 323,75 € 4.953,38 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.953,38 €

127 527,777,78 € 4.629.53 € 320,93 € 4.950,55 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 495055

128 523.148,15 € 4.629,63 € 318,12 € 4.947,74 € 0,00 € 0,00 € 0,00 4.947,74 €

129 518.518,52 € 4,629,63 € 315,30 € 4,944,93 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

130 513.588,99€ 4.629,63€ 312,49€ 4.942,11€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

131 509.259,26€ 4.629,63€ 309,67€ 4.939,30€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

132 504.629,63 € 4.629,63 € 306,85 € 4,936,48 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,936,48 €

133 500.000,00 € 4,629,63 € 304,04€ 4.933,67€ 0,00 € 0,00 € 0,00 €

134 495,370,37 € 4.629,53 € 301,22 € 4,930,55 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

135 490.740,74€ 4.629,63€ 198,41€ 4.928,04€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

136 486.111,11€ 4.529,63€ 295,59€ 4.925,22€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

137 481,491,48 € 4,629,63 € 292,78€ 4.922,41 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,922,41 €

139 476.852,85€ 4.629,63€ 289,96€ 4.919,59€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

139 472.222,22€ 4.629,63€ 287,15€ 4.916,78€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.916,78€

140 467.592,59€ 4.629,63€ 284,33€ 4.913,96€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

141 452.962,96€ 4.629,63€ 281,52€ 4.911,15€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

142 458.333,33 € 4.629,63 € 279,70 € 4.908,33 € 0,00€ 0,00€ 0,00€

143 453.703,70 € 4,629,63 € 275,89 € 4,905,52 € 0,00€ 0,00 € 0,00 €

144 449,074,07 € 4,529,63 € 273,07 € 4,902,70 € 0,00€ 0,00 € 0,00€

145 444,444,44 € 4,629,53 € 270,26 € 4.999,59 € 0,00€ 0,00 € 0,00€ 489989 €

145 439,814,81 € 4,629,63 € 267,44€ 4,897,07 € 0,00€ 0,00 € 0,00€

147 435.185,19€ 4.629,63€ 264,63€ 4.894,26€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

148 430.555,56€ 4,629,63 € 261,81 € 4,891,44 € 0,00 € 0,00 € 0,00€

149 425,925,93 € 4.629,63 € 259,00€ 4.888,63 € 0,00 € 0,00 € 0,00€

150 421,296,30 € 4.629,63 € 256,18€ 4,885,51 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.885,81 €

151 416.566,57€ 4.629,63€ 253,37€ 4.983,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

152 412,037,04 € 4,629,63 € 250,55 € 4.880,18 € 0,00 € 0,00 € 0,00€

153 407,407,41 € 4.629,63 € 247,74 € 4,877,37 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 4.877,37€

154 402.777,78 € 4.629,63 € 244,92 € 4,874,55 € 0,00 € 0,00 € 0,00€

155 398.148,15€ 4.529,63€ 242,11€ 4.871,74€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

156 393,519,52 € 4,629,63 € 239,29 € 4.868,92 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

157 388.898,89 € 4,629,63 € 236,48 € 4.866,10 € 0,00 € 0,00 € 0,00€

158 384.259,26€ 4,629,63 € 233,66 € 4,863,29 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

159 379,629,63 € 4,629,63 € 230,84 € 4.860,47 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

150 375.000,00€ 4,629,63 € 228,03€ 4,857,66 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

161 370.370,37€ 4.629,63€ 225,21€ 4.854,84€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

162 385.740,74 € 4.629,63 € 222,40 € 4,952,03 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,852,03 €

163 351.111,11€ 4.629,63€ 219,58€ 4.949,21€ 0,00€ 0,00€ 0,00€

164 356.481,48 € 4,629,63 € 216,77€ 4,846,40 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

165 351.851,85€ 4.629,63€ 213,95€ 4.943,58€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.843,58€

166 347.222,22€ 4.829,63€ 211,14€ 4.940,77€ 0,00€ 0,00€ 0,00€
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167 342.592,59 € 4.629,63 € 208,32 € 4.837,95 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € ~ €

168 337.962,96€ 4.629,63€ 205,51€ 4.835,14€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.835,14€

169 333.333,33 € 4,529,63 202,69 € 4,832,32 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 4.832,32 €

170 328,703,70 € 4,629,63 € 199,88€ 4.829,51 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 4.829,51 €

171 324.074,07 € 4.629,63 € 197,06€ 4.326,69 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 4.826,69 €

172 319.444,44 € 4.629,63 € 194,25 € 4,823,88 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.823,88 €

173 314.814,21€ 4.629,63€ 191,43€ 4.821,06€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.821,06€

174 310.135,19€ 4.629,63€ 188,62€ 4.818,25€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.813,25€

175 305.555,56 € 4.629,63 € 185,80 € 4,815,43 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 481543 €

175 300,925,93 € 4,629,63 € 182,99 € 4.812,62 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 481262 €

177 298.298,30€ 4.629,63€ 180,17€ 4.809,80€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.809,80€

178 291,666,67 € 4.629,63 € 177,36€ 4.806,99 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.806,99 €

179 287.037,04€ 4.629,63€ 174,54€ 4.804,17€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.804,17€

130 282.407,41 € 4.629,63 € 171,73 € 4,801,36 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 4.801,36 €

181 277.777,78 € 4.629,63 € 168,91 € 4.798,54 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 479854 €

132 273.148,15€ 4.629,63€ 166,10€ 4.795,73€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 479573€

183 266.518,52€ 4.629,63€ 163,28€ 4.792,91€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.792,91€

184 263.888,89 € 4.629,63 € 150,47 € 4.790,09 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,790,09 €

185 259.259,26 € 4.629,63 € 157,65 € 4.787,28 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 478726 €

186 254.629,63 € 4.629,63 € 134,83 € 4.784,46€ 0,00€ 0,00 € 0,00 € 478446 €

187 250,000,00 € 4.629,63 € 152,02 € 4.781,65 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,781,65 €

188 245.370,37€ 4.629,63€ 149,20€ 4.778,83€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.778,83€

189 240,740,74 € 4,629,63 € 146,39 € 4,776,02 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.776,02 €

190 236.111,11€ 4.629,63€ 143,57€ 4.773,20€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.773,20€

191 231.481,46 € 4.529,63€ 140,76€ 4.770,39€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.770,39€

192 226,851,85 € 4.629,63 € 137,94€ 4.767,57 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.767,57€

193 222.222,22 € 4,629,63 € 135,13 € 4.764,76 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.764,76 €

194 217.592,59 € 4.629,63 € 132,31 € 4.761,94 € 0,00€ 0,00€ 0,00 € 4.761,94 €

195 212.962,96€ 4.629,63€ 129,50€ 4.759,13€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.759,13€

196 208.333,33 € 4.629,63 € 126,68 € 4.756,31 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4.756,31 €

197 203.703,70€ 4.629,63 € 123,87 € 4.753,50 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.753,50 €

198 199.074,07€ 4.629,63€ 121,05€ 4.750,68€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.750,68€

199 194,444,44 € 4,529,63 € 118,24€ 4.747,87 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,747,87 €

200 189.814,81€ 4.629,63€ 115,42€ 4.745,05€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.745,05€

201 185.185,19€ 4.629,63€ 112,51€ 4.742,24€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.742,24€

202 180,555,56 € 4,629,63 € 109,79 € 4,739,42 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 4,739,42 €

203 175,925,93 € 4,629,63 € 106,98 € 4,736,61 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,736,61 €

204 171.296,30€ 4.629,63€ 104,16€ 4.733,79€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 473379€

205 166.666,67 € 4,629.63 € 101,35 € 4,730,98 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.730,98 €

206 162.037,04€ 4.629,63€ 98,53€ 4.728,16€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.728,16€

207 157,407,41 € 4,629,63 € 95,72 € 4.725,35 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4,725,35 €

208 152,777,78 € 4,629,63 € 92,90 € 4.722,53 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4,722,53 €

209 148.148,15€ 4.629,63€ 90,09€ 4.719,72€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.719,72€

210 143.518,52€ 4.629,63€ 87,27€ 4.716,90€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.716,90€

211 138.688,89 € 4.629,63 € 84,46 € 4,714,08 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,714,06 €

212 134,259,26 € 4,629,63 € 81,64€ 4,711,27 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,711,27 €

213 129,629,63 € 4,629,63 € 78,83 € 4,708,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,708,45 €

214 125.000,00€ 4.629,63€ 76,01€ 4.706,64€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.705,64€

215 120.370,37€ 4.629,63€ 73,19€ 4.702,82€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.702,62€

216 115.740,74 € 4.629,63 € 70,38 € 4,700,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,700,01 €

217 111.111,11€ 4.629,63€ 67,55€ 4.697,19€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.697,19€

218 106,481,48 € 4,629,63 € 64,75 € 4.694,38€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,694,38 €



219 101.351,35€ 4.629,63€ 61,93€ 4.691,56€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.691,56€

220 97.222,22 € 4,629,63 € 59,12 € 4,683,75 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 463375 4

221 92.592,59 € 4.629,63 € 56,30 € 4.685,93 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4665,93 €

222 87.962,96€ 4.629,63€ 53,49€ 4.633,12€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.683,12€

223 33333,33€ 4.629,63€ 50,67€ 4.680,30€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.630,30€

224 78,703,70 € 4.629,63 € 47,36 € 4.677,49 € 0,00 € 0,00 € 0,00€ 467749 €

225 74.074,07 € 4.629,63 € 45,04 € 4.674,67 € 0,00€ 0,00 € 0,00€ 4.674,67 €

226 69.444,44€ 4.62963 € 42,23 € 4.671,86 € 0,00€ 0,00 € 0,00€ 487186 €

227 64.814,81 € 4,629,63 € 39,41 € 4,669,04 € 0,00€ 0,00 € 0,00€ 466904 €

226 60.185,19 € 4.629,63 € 36,60 € 4.666,23 € 0,00€ 0,00 € 0,00€ 4.666,23 €

229 55.555,56 € 4.629,63 € 33,78€ 4.663,41 € 0,D0 € 0,00 € 0,00 € 4.663,41 €

230 50,925,93 € 4,629,63 € 30,97 € 4.660,60 € 0,00€ 0,00 € 0,00 € 4.660,80 €

231 46.296,30€ 4.629,63€ 28,16€ 4.657,73€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.657,78€

232 41.666,67 € 4.629,63 € 25,34 € 4.654,97 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 465497 €

233 37.037,04€ 4.629,63€ 22,52€ 4.652,15€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.652,25€

234 32.407,41€ 4.629,53€ 19,71€ 4.649,34€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.649,34€

235 27.777,78 € 4.629,63 € 16,39 € 4.846,52 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.646,52 €

236 23.143,15 € 4.629,63 € 14,08 € 4.643,71 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.643,71 €

237 18.518,52 € 4.629,63 € 11,26 € 4.640,89 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € ~ €

238 13.883,39 € 4.629,63 € 8,45 € 4.633,03 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.638,08 €

239 9.259,26€ 4.629,63€ 5,63€ 4.635,26€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.635,26€

240 4.629,63 € 4.629,63 € 2,82 € 4.632,44€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4.632,44 €
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De: Vereador Hugo Luís
Enviado: 9 de outubro de 2018 16:58
Para: hugo.antonio@santander.pt; jose.lopes@santander.pt
Cc: Estudos e Planeamento; Hugo Luis
Assunto: Pedido de proposta FRRU 2020 - Contração de empréstimo de médio e longo prazo para financiar a Obra de

“Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco — Ericeira
Anexos: Deliberação do Órgão Executivo.pdf

Exmos. Senhores,

O Município de Mafra tem previsto um conjunto de projetos de investimento passíveis de

financiamento bancário e elegíveis através do IFRRU 2020, que ascendem, à presente data, a

um montante previsível de €10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil euros),

identificados no quadro infra:

INVESTIMENTOS VALOR
(Previsivel)

1 Museu Raúl de Almeida 1 500 000,00
2 Largo Brito Gorjão e arranjo da Vila Velha 1 500 000,00
3 Escola EB 23 da Ericeira 1 000 000,00

Aquisição Quinta de Santo António — Venda do 1 500 000,00

~ P~nheiro
Requalificação Quinta de Santo António — Venda 2 000 000 00
do Pinheiro

5 Requalificação Habitação Social Rua Júlio da 1 000 000 00Conceição Ivo-Mafra
6 Museu do Pão- Mafra 500 000,00
7 Quinta da Raposa - Mafra 200 000,00
8 Mercado Municipal de Mafra 400 000,00
9 Mercado Municipal da Ericeira 900 000,00

TOTAL 10 500 000,00

Dos referidos projetos de investimento, encontram-se já reunidas as condições para iniciar a

Obra de “Ampliação e Requalificação da Escola Básica António Bento Franco —

Ericeira”, pelo que vimos solicitar a V.as Exas, a vossa proposta para um empréstimo a

médio e longo prazo, até €1.000.000,00 (um milhão de euros), no âmbito do IFRRU 2020,

destinado a financiar a obra em apreço, conforme minuta de deliberação do Órgão Executivo

em anexo, observando os seguintes requisitos:

• Montante do empréstimo: até €1.000.000,00;

• Prazo: 20 anos;

• Período de carência e de utilização: até 24 meses;

• rndicação dos montantes a financiar pelo Banco e pelos Fundos Públicos;



• Taxa de juro: Euribor a 6 meses acrescida do spread e caso o indexante atinja valores

negativos, qual o valor mínimo da taxa de juro (Spread+Indexante);

• Apresentação do plano de amortização;

• Reembolso antecipado: livre, sem penalizações;

• Reembolso do capital e pagamento dos juros: prestações mensais, postecipadas e

sucessivas de capital e juros;

• Comissões e encargos inerentes ao empréstimo;

• Formalização: contrato de mútuo, contemplando as habituais disposições em

empréstimos municipais a longo prazo;

• Prazo limite para entrega das propostas: 17H00 do dia 25/10/2018.

Com os melhores cumprimentos,

Hugo Moreira Luis
Vereador
Câmara Municipal de Mafra

Praça do Mun~cipw, 2644-001 Maíra
TeIet.: 261 810 100
e-maiJ:hugoIu~s@cm-marra.pt
Ste: www.cm-mafrapt
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

‘k v.,.~’

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO REUNIÃO DE 2018/06/01
ÁREA DE ESTUDOS E PLANEAMENTO
ASSUNTO: Contração de empréstimo para financiamento da obra de remodelação do
antigo edifício das finanças de Mafra,
INFORMAÇÕES!PARECERES: Presente, em anexo, Informação Interno/2018/8467,

elaborada pela Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património, sobre a qual recaiu

parecer de concordância da Diretora de Departamento, bem como despacho de

concordância do Vereador Hugo Moreira Luís, ambos datados de 28 de maio do

corrente ano.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, considerando a fundamentação constante da

informação em apreço deliberou, nos termos das disposições conjugadas do n.° 4 do

artigo 25.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação,

com a alínea a) do n.° 1 do artigo 19.° da Resolução n.° 14/2011 do Tribunal de

Contas, publicada na 2.~ Série do Diário da República n.° 156, datada de 16 de agosto

de 2011, propor à Assembleia Municipal a contração de um empréstimo no valor de

1.000.000,00€ (um milhão de euros) para a Remodelação do Edifício da Antiga!

Repartição de Finanças — Malta.

Deliberou ainda, autorizar a promoção de ulteriores consultas às Instituições de

Crédito, para obtenção de condições de financiamento dos investimentos especificados

na referida informação.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Maimf~.
Votos a favor: ,Q~,, ~ ~

Votos contra’

Abstenções’ ~

Modelo G-45/3
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INFORMAÇÃO Interno/2018/16044

ASSUNTO: Aprovação da minuta de contrato do empréstimo do Edifício da Antiga

Repartição de Finanças — Mafra - Ratificação de despacho

Analisada a minuta de contrato de empréstimo de médio e longo prazo, com o Banco

Santander Totta, S.A, para financiamento da Obra de Remodelação do Edifício da

Antiga Repartição de Finanças — Mafra, verifica-se que a mesma está de acordo com

a proposta apresentada.

Considerando que há urgência na submissão da respetiva minuta de contrato para

visto do Tribunal de Contas, propõe-se que a mesma seja aprovada por despacho

do Exmo. Senhor Presidente da Câmara, ao abrigo do n.° 3, do artigo 35~0, do

Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, ficando o ato sujeito a ratificação

na primeira reunião realizada após a sua prática.

19
114

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

DESPACHOPARECER QVfl 44”ftlbOJtt ~

êu»:2s S..O

ML,..N..,.21.
O Vereador, 1

cA

A Diretora de Departamento,

tk4.

o

Modelo G-5O/4 — Iriformaçào
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

À Consideração Superior.

A Chefe de Divisão da Gestão Financeira e Património

au
(Dulce Lourenço)

Modelo G-5014 — Informaçâo 2
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO

N° ____________

CELEBRADO ENTRE:

- BANCO SANTANDER TOTTA, S.A., com sede na Rua Áurea, n.° 88, 1100-063 Lisboa, com

o Capital Social de € 1.256.723.28400, matriculado na Conservatória do Registo Comercial

de Lisboa sob o número único de matrícula e de pessoa coletiva 500 844 321, adiante

designado abreviadamente por Banco;

E

- MUNICIPIO DE MAFRA, pessoa coletiva n.° 502177080, sita na Praça do Município 2644-

001 Mafra, representada por Hélder António Guerra Sousa Silva, que intervém na qualidade

de Presidente da Câmara, com poderes para o ato, adiante designada abreviadamente por

Beneficiária;

CONSIDERANDO QUE:

A) O Estado Português, através da Comissão Diretiva da Estrutura de Gestão do Instrumento

Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas, doravante designado de “IFRRU

2020”, concedeu uma dotação financeira ao Banco, com recursos provenientes de fundos

europeus do PORTUGAL 2020 (FEEI, neste caso FEDER e/ou Fundo de Coesão), recursos

públicos (CPN), empréstimos do Banco Europeu de Investimento (BEl) e do Banco de

Desenvolvimento do Conselho da Europa (CEB), com vista a implementar um instrumento

financeiro no âmbito do IFRRU 2020, cujo objetivo estratégico é a promoção da reabilitação e

revitalização urbanas;

B) A Beneficiária solicitou ao Banco um financiamento ao abrigo do IFRRU 2020, destinado a

desenvolver o Projeto melhor descrito no n.° 4 da Cl.a 3a deste Contrato, o qual cumpre todos

os requisitos de elegibilidade impostos pelo IFRRU 2020;

C) A Beneficiária, à presente data, cumpre e reúne os critérios de elegibilidade para aceder

ao presente financiamento, sem prejuízo de estar obrigado à manutenção das condições de

elegibilidade exigíveis pelo IFRRU 2020 na vigência deste Contrato, assim como a cumprir
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as condições que a cada momento sejam determinadas pela Estrutura de Gestão do IFRRU

(EG do IFRRU 2020);

O) A Assembleia Municipal de Mafra, por reunião em sessão ordinária realizada em 28 de

junho de 2018, apreciou as condições propostas para a Beneficiária contratar com o Banco

uma abertura de crédito a longo prazo, conforme cópia da respetiva ata que se junta ao

Contrato como Anexo 1;

E) Nessa mesma data a indicada Assembleia Municipal deliberou autorizar a Beneficiária a

proceder à contratação de um financiamento junto do Banco, sob a forma de abertura de

crédito, até ao montante de EUR. 1.000.000 (um milhão de Euros), destinado ao Projeto

identificado neste Contrato;

F) As condições aprovadas para a contratação do financiamento são as constantes do email,

de 4 de junho de 2018, dirigido pela Beneficiária ao Banco, do qual se junta cópia ao presente

Contrato como Anexo II;

G) Este Contrato é celebrado sob a condição suspensiva de ser obtido o Visto do Tribunal de

Contas.

Acordam as Partes na celebração do presente Contrato de Financiamento, doravante o

“Contrato”, o qual se rege pelos Considerandos antecedentes e pelas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(DEFINIÇÕES)

1. No presente Contrato, incluindo respetivos Considerandos e Anexos, e salvo se de outro

modo resultar do seu texto, os termos e expressões nele usados, iniciados por letra maiúscula,

têm o seguinte significado:
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a) Critérios de Elegibilidade: condições exigíveis pela Estrutura de Gestão do

IFRRU (EG do IFRRU 2020), quer no momento da apresentação da Candidatura

para efeitos de concessão do financiamento pelo Banco, quer durante a vigência

do Contrato;

b) Conta bancária: a conta de depósitos à ordem da titularidade da Beneficiária,

aberta junto do Banco, identificada no número 1 da CL& ga;

c) Contrato: o presente contrato de mútuo, com os respetivos anexos que com o

mesmo estejam conexos e/ou que sejam ou venham a ser celebrados ou emitidos

ao seu abrigo;

d) Data do Contrato: o momento da celebração do Contrato;

e) Declarações e Garantias: as declarações e garantias prestadas pela Beneficiária

ao Banco, constantes no presente Contrato, em particular na Cl.a2.a;

f) Dever de Conservação: dever imposto à Beneficiária de conservar até 31 de

dezembro de 2027, os elementos pertinentes que confirmem todas as informações

comunicadas ao Banco no âmbito do processo de Candidatura apresentado ao

Banco e no processo de investimento, tal como previsto na aI. h) da Cláusula 10a;

g) Mútuo: o presente financiamento que será utilizado sob a forma de abertura de

crédito, concedido ao abrigo do IFRRU 2020, que incorpora uma componente de

recursos próprios do Banco e uma componente de recursos públicos do IFRRU

2020;

h) Projeto: operação de reabilitação e regeneração urbana a desenvolver pela

Beneficiária, o qual está identificado no n.° 4 da Cl.a 3a que deverá ser

desenvolvido em conformidade com as regras definidas pelo Banco, bem como

cumprir e respeitar todas as regras fixadas pelo IFRRU 2020, cuja conclusão

deverá ocorrer na data prevista no Contrato.

2. Referências: Exceto se do texto resultar claramente o contrário, qualquer referência a uma

cláusula ou a um anexo entende-se como efetuada a uma cláusula ou a um anexo a este

Contrato, incluindo as alterações a que os mesmos tenham sido e /ou venham a ser sujeitos.
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3. Singular / Plural: Exceto se do Contrato resultar o contrário, os termos e expressões

definidos no singular ou no plural poderão ser utilizados, respetivamente, no plural ou no

singular, com a correspondente alteração do seu significado.

4. Exemplificação: Os termos e expressões que antecederem as expressões “incluindo’,

“nomeadamente” e “designadamente” não se deverão conside~ar limitados quanto ao seu

conteúdo aos termos e expressões exemplificativos que por sua vez se seguirem ás referidas

expressões “incluindo”, “nomeadamente” e “designadamente”.

5. Epígrafes: As epígrafes das cláusulas foram incluídas por razões de mera conveniência e

não deverão ser consideradas na interpretação e integração do presente Contrato

CLÁUSULA SEGUNDA

(DECLARAÇÕES DA BENEFICIÁRIA)

1. A Beneficiária declara em benefício do Banco o seguinte:

a) Que a celebração e execução do Contrato não viola qualquer norma a que esteja sujeita,

nem constituí infração a qualquer outro Contrato ou acordo de que seja parte ou a que esteja

vinculada;

b) Que possui regularizada perante a Administração Fiscal e Segurança Social a sua situação

tributária e contributiva, comprometendo-se a manter tal regularização a cada pedido de

desembolso de fundos;

c) Que está habilitado a desenvolver as atividades no território abrangido pelo P0 (Programa

Operacional Portugal 2020), de acordo com a tipologia da operação e investimento a que

candidatou;

d) Que possui os meios técnicos, físicos e financeiros e os recursos humanos necessários ao

desenvolvimento e concretização do Projeto;

e) Que tem regularizada a sua situação em matéria de reposições, no âmbito dos

financiamentos FEEI, comprometendo-se a manter tal regularização a cada pedido de

desembolso de fundos;

f) Que possui uma situação económico-financeira equilibrada;

g) Que não está abrangido por situações de impedimento descritas no artigo 14.° do DL. n.°

159/2014, de 27 de outubro;

h) Que não tem salários em atraso;

i) Que não tem incidentes não justificados ou incumprimentos junto da banca, nem está em

classe de rejeição de risco de crédito;
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j) Que, sendo entidade adjudicante, assegurará a conformidade com os procedimentos legais
nacionais e comunitários em matéria de mercados públicos, para as empreitadas e aquisições

de bens e serviços que vier a realizar;

1) Que detém a titularidade respetiva que lhe confere poderes para realizar a intervenção no(s)

bem(ns) imóvei(eis) objeto do pedido do presente financiamento;

m) Que não está sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de

uma decisão anterior da Comissão Europeia que declare um auxilio ilegal e incompatível com

o mercado interno, conforme previsto na ai. a) do n.°4 do art.°1.° do Regulamento (EU) n.°

651/2014, de 16 de junho;

n) Que cumpre as condições legais necessárias ao exercício da sua atividade, sendo a

mesma desenvolvida de acordo com a legislação aplicável e que se encontra devidamente

licenciado para o efeito;

o) Que não existe qualquer litígio, arbitragem ou procedimento judicial, pendente ou em vias

de ser instaurado, que possa afetar negativamente a sua situação econômica e financeira;

p) Que, dá o seu consentimento para a inclusão do financiamento na lista de beneficiários

finais a divulgar pela EG do IFRRU ou por quem esta indicar;

q) Que conhece na íntegra o “Guia do Beneficïário”, disponível no site

http://www.porlaldahabitacao.ptlpt/portalfreabilitacao/ifrru/O2XCandidaturas.html, bem como

todas as obrigações e demais requisitos nele previstos, obrigando-se a atuar em conformidade

com as regras indicadas no mesmo e ao cumprimento integral das obrigações que para si

emergem enquanto beneficiário do IFRRU 2020;

r) Que toda a informação prestada no Contrato é completa, verdadeira e atual.

2. As declarações e garantias prestadas na presente cláusula consideram-se sucessiva e

automaticamente renovadas e repetidas na data de inicio de cada período de contagem de

juros do Contrato e a cada data de libertação de fundos pelo Banco.

CLÁUSULA TERCEIRA

(COMPOSIÇÃO DO FINANCIAMENTO, MONTANTE E FINALIDADE)

1. O presente empréstimo é concedido através de recursos próprios do Banco e recursos

públicos do IFRRU 2020 —BEl, na proporção indicada no número três da presente cláusula.

2. Para efeitos do disposto no número um anterior, no Contrato é feita referência expressa às

condições aplicáveis à(s) componente(s) relativa(s) aos recursos próprios do Banco e as

condições aplicáveis à(s) componente(s) dos recursos públicos do IFRRU 2020, sendo que,

se nada for dito em sentido diverso, entende-se que se tratam de condições de aplicação

comum a ambas as componentes.
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3. A Beneficiária, solicitou e obteve do Banco um crédito no montante de Euro: 982.630,83

(novecentos e oitenta e dois mil seiscentos e trinta euros e oitenta e três cêntimos), a

utilizar na modalidade de abertura de crédito, a que corresponde:

(i) Euro: 773.929,81 (setecentos e setenta e três mil novecentos e vinte nove euros

e oitenta e um cêntimos) à componente dos recursos próprios do Banco;

(ii) Euro: 208.701,02 (duzentos e oito mil setecentos e um euros e dois cêntimos) á

componente dos recursos públicos do IFRRU 2020 BEl;

4. O presente financiamento destina-se a Remodelação do edifício da Antiga Repartição de

Finanças de Mafra, dispondo a Beneficiária de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da

disponibilização dos fundos, para executar e concluir o Projeto.

5. A Beneficiária obriga-se a utilizar o crédito ora concedido exclusivamente para execução

do Projeto previsto no n.° 4 anterior, não podendo dar-lhe destino diferente.

6. Por motivos meramente operativos e por questões de tratamento informático, ao

financiamento serão atribuídas 2 (duas) contas de empréstimo distintas, reportando-se cada

uma delas a cada uma das componentes previstas no número 3 anterior da presente cláusula,

sendo que o tratamento operativo dado ao financiamento não terá qualquer reflexo ao nível

da sua unicidade, fazendo parte integrante do mesmo toda a informação de suporte, como

sejam extratos, borderaux ou quaisquer escritos a emitir no âmbito do Contrato.

7. Face ao disposto no número anterior da presente Cláusula, às componentes de

financiamento ali indicadas serão aplicados critérios de fixação da taxa de juro distintos, tal

como se encontra previsto na Cláusula Sexta, sendo as disponibilizações de capital efetuadas

em regime de pari passu na conta empréstimo afeta à componente dos recursos próprios do

Banco e na(s) conta(s) empréstimo afeta(s) à(s) componentes dos recursos públicos do

IFRRU 2020.

CLÁUSULA QUARTA

(PRAZO)

1. O presente Contrato é celebrado para vigorar pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta)

meses, a contar da data do Visto do Tribunal de Contas.

2. A Beneficiária poderá utilizar o crédito disponibilizado pelo Banco durante um período, que

terá a duração máxima de 24 (vinte e quatro) meses, contados desde a emissão do Visto do

Tribunal de Contas.
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3. Decorrido o prazo de utilização previsto no número anterior cessa a obrigação de o Banco

conceder crédito, ainda que o montante contratado não tenha sido integralmente utilizado,

sem prejuízo da Beneficiária se comprometer a concluir a(s) obra(s) com capitais próprios.

4. As Partes poderão acordar na alteração do prazo do Contrato, desde que observadas as

condições aplicáveis quer às componentes relativas aos recursos próprios do Banco quer ãs

componentes dos recursos públicos do IFRRU 2020, formalizando-a por simples troca de

correspondência, da qual conste o assentimento expresso do Banco e as condições a que

fica sujeita a alteração.

CLÁUSULA QUINTA

(UTILIZAÇÃO)

1. A quantia referida no n.° 3 da Cl.a 3.~ é disponibilizada de forma faseada pelo Banco, por

crédito na conta de depósitos à ordem da Beneficiária abaixo indicada, em regime pari passu

recursos próprios do Banco e recursos públicos do IFRRU 2020, de acordo com o previsto no

n.° 2 seguinte, confessando-se a Beneficiária, desde já, devedora ao Banco, de todas as

quantias que venham a ser creditadas ao abrigo deste Contrato na conta de depósitos à ordem

adiante mencionada.

2. As disponibilizações de capital serão efetuadas de acordo com o previsto nas alíneas

seguintes:

a) Libertação de 30% do capital financiado assim que for facultado ao Banco o Visto do

Tribunal de Contas, e mediante pedido, por escrito, de libertação de fundos da Beneficiária

dirigido ao Banco;

b) Libertações de 30 a 80% do capital de acordo com a evolução da obra, mediante pedido

do Município e contra apresentação de autos de medïção e respetivas faturas apresentados

pela Beneficiária; sendo que existe a obrigatoriedade de realizar vistoria, verificado que seja

a libertação de capital a 50%, a qual será realizada pelo Banco.

c) Libertação dos restantes 20% do capital financiado, na conclusão da obra, após vistoria

que comprove obra executada a 100% e contra apresentação dos autos de medição e

respetivas faturas apresentados pela Beneficiária.

3. As utilizações de fundos deverão ser solicitadas pela Beneficiária por escrito dirigido ao

Banco, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis relativamente à data pretendida

para a respetiva disponibilização e acompanhado dos seguintes documentos: auto de

medição, nos termos do Anexo A, assinado pelo responsável pela fiscalização da obra ou

pelo dono da obra e respetivas faturas. No auto de medição seguinte ao pagamento das

faturas a Beneficiária deverá fazer acompanhar o(s) recibo(s) correspondente(s) às faturas

apresentadas nos auto de medição anterior.
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4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Banco reserva-se ao direito de solicitar

outra documentação adicional que considere pertinente em cada auto de medição.

5. As avaliações serão efetuadas por pessoa ou entidade indicada pelo Banco, que

confirmará a evolução da(s) obra(s).

6. O Banco poderá interromper a disponibilização do crédito, se a pessoa ou entidade

avaliadora, verificar que a obra não está a ter um desenvolvimento que aqueles, de acordo

com os seus critérios técnicos, considerem normal.

7. Durante a vigência do contrato, o Banco poderá igualmente suspender a utilização do

crédito remanescente ainda não utilizado, se:

a) vier a ocorrer alguma decisão judicial ou administrativa, que produza efeitos imediatos,

independentemente de ser passível de recurso, a qual comine a suspensão total ou parcial da

execução de quaisquer trabalhos de construção civil objeto de financiamento, por tempo

indeterminado, e independentemente dessa decisão ser proferida em procedimento

administrativo ou ação judicial, preventiva, cautelar ou principal. Esta suspensão será

imediatamente eficaz com o conhecimento por parte do Banco, através de qualquer meio, da

medida decretada;

b) entender conveniente proceder à reavaliação do risco do crédito da operação, podendo

interromper definitivamente essa utilização se a conclusão for negativa.

8. Os avisos de crédito, notas de lançamento, extratos de conta e troca de correspondência

resultante da execução do presente Contrato farão prova suficiente dos montantes

disponibilizados pelo Banco à Beneficiária ao abrigo desta abertura de crédito, nos termos e

para os efeitos do artigo 707° do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA SEXTA

(TAXA DE JURO)

1. A taxa de juro a aplicar ao capital utilizado pela Beneficiária será a resultante da

conjugação das diferentes fontes de contribuição BEl e dos recursos próprios do Banco, nos

termos previstos nos números seguintes da presente Cláusula.

2. Sobre o capital efetivamente utilizado pela Beneficiária, aplicar-se-ão as seguintes regras

para a determinação da taxa de juro:

2.1. Para a componente relativa a capitais próprios do Banco, prevista no ponto) do n. 03 da

Cláusula Terceira:

a) Sobre o capital em dívida a cada momento serão contados juros a uma taxa variável

correspondente à Euribor a 6 meses, em vigor no segundo dia útil anterior ao início de cada

período de contagem de juros, arredondada à milésima, acrescida do “spread” de 0,6 (zero

vírgula seis) ponto(s) percentual(ais). Não serão considerados para os cálculos e consequente
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apuramento da taxa de juro quaisquer valores negativos da EURIBOR, pelo que em nenhuma

circunstância pode o valor da taxa de juro ser inferior à margem (spread) acima referida;

b) Para o primeiro período de juros, a taxa nominal (TN) é de [TAXA-APLICADA] % e a taxa

anual efetiva (TAE), calculada nos termos do artigo 4° do Decreto-Lei 220/94, de 23 de agosto,

é de [TAE] % ao ano;

c) A taxa de juro do Contrato será revista na mesma periodicidade da do prazo a que se

reporta o indexante;

d) Os juros serão liquidados e pagos mensalmente e postecipadamente.

2.2. Para a componente relativa a capitais recursos públicos do IFRRU 2020, prevista no

ponto ii) do n. 03 da Cláusula Terceira: para os recursos BEL:

a) Sobre o capital em dívida a cada momento serão contados juros a uma taxa variável

correspondente à Euribor a 6 meses, em vigor no segundo dia útil anterior ao início de cada

período de contagem de juros, arredondada à milésima, tendo como referência 360 dias,

acrescida do “spread” de 0,344 (zero vírgula três quatro quatro) ponto(s) percentual(ais). Nos

casos em que a taxa nominal (TN) apresente um valor inferior a 0,000%, será este o valor a

considerar para efeitos da TN a aplicar.

b) Para o primeiro período de juros, a taxa nominal (TN) é de [TAXA-APLICADA] % e a taxa

anual efetiva (TAE), calculada nos termos do artigo 4° do Decreto-Lei 220/94, de 23 de agosto,

é de [TAE] % ao ano.

c) A taxa de juro do Contrato será revista na mesma periodicidade da do prazo a que se

reporta o indexante;

d) Os juros serão liquidados e pagos mensalmente e postecipadamente.

3. Caso o indexante Euribor seja substituido por outro, pela ocorrência de determinado evento

extraordinário, designadamente, por extinção, descontinuação, suspensão, restrição ou

limitação de publicaçâo, ou seja alterada a convenção de cálculo do mesmo, aplicar-se- ão as

seguintes regras:

a) na eventualidade de substituição do indexante Euribor por outro, aplicar-se-á em sua

substituição um índice de referência que cumpra os requisitos previstos no número 3.2., e o

cálculo dos juros efetuar-se-á com base na convenção definida para esse outro indexante;

b) ocorrendo a alteração da convenção de cálculo do indexante Euribor, o cálculo dos juros

passará a ser efetuado com base na nova convenção que vier a ser definida para o indexante

Euribor.

3.1. Verificada a circunstância indicada na ai. a) do número 3 anterior, aplicar-se-á o

indexante substitutivo que venha a ser comunicado pelas autoridades competentes ou, na

ausência de tal comunicação, por convenção de mercado, aqui entendida por uso ou prática

generalizada, mesmo que não materializada numa comunicação formal.

3.2. O Banco procurará assegurar que o indexante substitutivo incorpore o mesmo conjunto
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de princípios e características que aquele detinha, nomeadamente: (i) ser reconhecido pelos

principais participantes nos mercados financeiros, incluindo autoridades de supervisão, como

índice de referência para o prazo das operações a que se reportam; (N) ser calculado por

agente externo aos mercados, com metodologia clara, rigorosa e transparente, que assegure

a máxima consistência com as operações realizadas em mercado e mitigue os vários riscos,

incluindo os de enviesamento; e (iN) esteja publicamente acessível para consulta.

3.3. Para efeitos do disposto no n.° 1 do art.° do art°. 57.° do Regulamento (EU) 2016/1011

do Parlamento Europeu e do Conselho de 8 de junho (o “BMR”), o Banco informa que:

a) Os índices de referência utilizados para o presente Contrato são os indexantes previstos

nas alíneas a) dos n.°s 2.1. e 2.2. desta cláusula;

b) O administrador do índice de referência é o European Money Markets Institute (EMMI), cujo

sítio de internet é http://www.emmi-benchmarks.eu, o qual, à presente data, não está inscrito

no registo da ESMA referido no art.° 36.° do BMR;

c) A ocorrência de alguma das circunstâncias previstas no n.° 3. anterior poderá implicar uma

diferença, material ou não, na taxa de juro aplicável a este Contrato, com eventual desvio nos

encargos que lhe estão associados. A substituição do índice de referência vigente pelo novo

índice poderá resultarem diferenças materiais, que poderão comportar uma alteração no valor

dos juros a suportar.

3.4. De acordo com o previsto no art.° 28.° do BMR, o Banco dispõe de um plano escrito

robusto, que define as medidas a tomar no caso de alteração substancial ou de cessação do

índice de referência aplicável ao presente Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA

(REEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO)

1. A Beneficiária gozará de carência de capital durante o período de utilização do crédito,

sendo os juros, contados dia a dia sobre o capital efetivamente disponibilizado pelo Banco e

pagos em prestações mensais e postecipadas.

2. Decorrido o período de utilização e carência, o capital mutuado será amortizado em

prestações mensais, constantes de capital, sucessivas e postecipadas, acrescidas dos

respetivos juros, coincidindo a última das prestações com a data de vencimento do Contrato.

3. O capital reembolsado será afecto pari passu aos recursos próprios do Banco e aos

recursos públicos do IFRRU 2020.

4. A Beneficiária declara ter tomado conhecimento de todas as condições inerentes ao

pagamento do presente Contrato, as quais lhe foram explicitadas.

CLÁUSULA OITAVA

(AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA)

O capital mutuado poderá ser total ou parcialmente amortizado, sem que se mostre devido o

pagamento de qualquer comissão, desde que a Beneficiária comunique essa sua intenção ao

Banco, mediante aviso prévio por escrito, com uma antecedência nunca inferior a quinze dias

à data prevista para o reembolso.

CLÁUSULA NONA

(MOVIMENTAÇÃO DA CONTA)

1. As quantias mutuadas são creditadas na conta de depósitos à ordem

n°0000.35386654001, de que a Beneficiária é titular no Balcão de Mafra do Banco.

2. Nesta mesma conta serão debitados todos os pagamentos a que a Beneficiária fica

obrigada pelo Contrato.

3. O Banco fica desde já autorizado a efetuar na referida conta todos os débitos resultantes

para a Beneficiária do Contrato, bem assim como a proceder a eventuais correções de

lançamentos sempre que tal se mostre necessário, comprometendo-se este a ter a conta

devidamente provisionada para o efeito na data dos respetivos vencimentos.

4. A falta de provisão dos fundos necessários ao pagamento, nas datas previstas, das

prestações ou de outros encargos a que, pelo Contrato ou por lei, esteja obrigada será

considerada como incumprimento do Contrato imputável à Beneficiária.

5. Os débitos que porventura venham a ser efetuados a descoberto na referida conta de

depósitos não significam a regularização das prestações ou dos encargos a que a Beneficiária

está obrigado, antes revelam uma situação de incumprimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA

(OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA)

1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Contrato, a Beneficiária obriga-se

também a:

a) Executar o Projeto no prazo estabelecido para o efeito no Contrato;

b) Não alterar as condições de implementação do Projeto, salvo autorização prévia dado por

escrito pelo Banco;

c) Utilizar o presente financiamento exclusivamente para a realização do Projeto;

d) Comunicar de imediato ao Banco todos os factos que tornem ou possam vir a tornar

impossível, de forma total ou parcial, a execução do Projeto;

e) Prestar de forma correta e fidedigna ao Banco e à EG do IFRRU 2020 todas as

informações relativas ás condições em que é implementado o “Projeto”, bem como a prestar

todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias;

f) Assegurar o reembolso do presente financiamento e a praticar os atos necessários para a

liquidação do apoio concedido, nos termos previstos neste Contrato;

g) Assegurar a recolha, tratamento e disponibilização de toda a informação necessária e

adequada para a prestação de contas, auditoria e controlo;

h) Conservar, até 31 de dezembro de 2027, podendo faze-lo em suporte eletrónico sempre

que possível, os elementos pertinentes que confirmem todas as informações comunicadas ao

Banco relativas ao processo de Candidatura, bem comos os relativos ao pedido de

financiamento e à realização do investimento, incluindo, mas sem limitar:

i) Candidatura, documentos anexos e eventuais esclarecimentos prestados no âmbito

da análise da mesma;

H) Contrato de financiamento, bem como comprovativo da receção da proposta de

decisão (audiência de interessados), da decisão e da proposta de contrato e

correspondência trocada com o Banco;

fli) Documentos comprovativos dos desembolsos do Banco, dos reembolsos ao Banco

e correspondência trocada com o Banco;

iv) Documentos comprovativos das despesas (originais) efetuadas no âmbito do

Projeto e correspondência trocada com o Banco;

v) Extratos de conta refletindo a contabilidade relativa às despesas e custos de

investimento;

vi) Relatórios de execução e fiscalização da empreitada de reabilitação urbana;

vü) Nos casos aplicáveis, comprovativos relativos à alteração do Contrato,

nomeadamente: pedido de alteração à decisão de financiamento, comunicação da

nova decisão, adenda ao contrato e correspondência trocada com o Banco;
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—

i) Cumprir as normas nacionais e europeias aplicáveis, garantindo, assegurando e

reconhecendo, designadamente, que o Banco, a EG do IFRRU 2020 e as entidades públicas

competentes podem verificar a respetiva aplicação do financiamento concedido e a permitir

que as entidades atrás indicadas façam as auditorias, inspeçôes e demais atos de controlo

que entenderem necessárias;

j) Devolver ao Banco as quantias que resultem do incumprimento das obrigações por si
assumidas no Contrato;

1) Obter junto das entidades competentes todas as autorizações necessárias, licenças e

demais documentos exigíveis para a realização e conclusão do Projeto e a disponibiliza-las

ao Banco e/ou à EG do IFRRU 2020 sempre que solicitadas;

m) Facultar gratuitamente ao Banco, à EG do IFRRU 2020, às Autoridades de Gestão dos

Programas Operacionais do Portugal 2020 financiadoras, às autoridades competentes em

matéria de auditoria e controlo e às demais entidades indicadas ou indicar pelo IFRRU 2020,

todos os documentos e informações relacionados com a Candidatura e com o Projeto;

n) Cumprir as regras de elegibilidade de despesas aplicáveis definidas pelo IFRRU 2020;

o) Utilizar o capital desembolsado pelo Banco exclusivamente para o fim a que se destina e

nos prazos estabelecidos no Contrato para o efeito;

p) Cumprir todas as disposições legais e/ou regulamentares aplicáveis ao Projeto a realizar;

q) Trazer pontualmente pagos os seguros, contribuições, taxas e impostos, incluindo as

contribuições para a segurança social e a fazer prova do cumprimento destas obrigações

sempre que o Banco o exija;

r) Comunicar de imediato ao Banco quaisquer situações ou factos que possam

previsivelmente conduzir ao incumprimento das obrigações decorrentes do Contrato;

s) Para efeitos de reporte da execução do Projeto, de modo a permitir o seu

acompanhamento pelo Banco e pelo IFRRU 2020, a elaborar com a periodicidade definida

pelo IFRRU 2020 o Relatório de Execução, com base no modelo que consta no Guia do

Beneficiário IFRRU 2020, que a Beneficiária declara desde já conhecer;

t) Durante a execução do Projeto e após a sua conclusão, permitir que o Banco, ou entidade

por este nomeada, bem como a EG do IFRRU 2020 efetuem uma verificação no local onde

está a ser desenvolvido ou foi concluído o Projeto, para apreciação física do investimento a

realizado;

u) Permitir que a Inspeção-Geral de Finanças, enquanto Autoridade de Auditoria, a Agência

para o Desenvolvimento e Coesão, enquanto Estrutura de Auditoria Segregada e Autoridade

de Certificação, a Comissão Europeia e o Tribunal de Contas Europeu, realizem as auditorias

que considerem necessárias, nomeadamente, quando ocorra uma das seguintes situações:
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(i) Os documentos que comprovam o apoio do IFRRU 2020 à Beneficiária e que atestam

que o mesmo foi utilizado para os fins pretendidos, em consonância com a legislação

aplicável, não estão disponíveis no Banco, na EG do IFRRU 2020 ou nas Autoridades de

Gestão dos Programas Operacionais Financiadores;

(H) Existem indícios de que os documentos disponíveis no Banco, na EG do IFRRU 2020 ou

nas Autoridades de Gestão dos Programas Operacionais Financiadores não refletem a

exatidão e veracidade do apoio concedido;

v) A fazer prova ao Banco em cada pedido de libertação de fundos, que possui regularizada

perante a Administração Fiscal e Segurança Social a sua situação tributária e contributiva,

mediante a apresentação das respetivas certidões devidamente atualizadas

x) A cada pedido de libertação de fundos por si dirigido ao Banco, a entregar declaração ao

Banco que ateste que tem regularizada a sua situação em matéria de reposições, no âmbito

dos financiamentos FEEI;

2. A Beneficiária obriga-se a fazer prova do cumprimento das obrigações assumidas no

número um anterior sempre que o Banco e/ou a EG do IFRRU ou demais entidades com

poderes de auditoria e fiscalização o exigirem.

3. A Beneficiária obriga-se, ainda, a cumprir o serviço da dívida pelo período total de

execução do Contrato com quaisquer receitas, nos termos legalmente permitidos, sem

prejuízo do Banco e a EG do IFRRU poderem recorrer, designadamente, ao mecanismo

previsto no art.° 39 da Lei 73/2013, de 03 de setembro ou outro que a legislação aplicável lhe

conceda a qualquer momento de vigência do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(DESPESAS DO CONTRATO E HONORÁRIOS)

1. As despesas e custos legais e fiscais resultantes da celebração e execução deste Contrato

são da exclusiva responsabilidade da Beneficiária.

2. São igualmente da responsabilidade da Beneficiária as despesas judiciais e extrajudiciais,

incluindo honorários de Advogado e Solicitador, que o Banco tenha de fazer para assegurar

ou obter o pagamento dos seus créditos, mediante a apresentação da respetiva justificação

documental

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(MORA E INCUMPRIMENTO)

1. Verificando-se o incumprimento por parte da Beneficiária de qualquer das obrigações ora

assumidas, pode o Banco pôr termo imediato ao Contrato e exigir o integral reembolso daquilo

que lhe for devido por força do mesmo.

2. Sem prejuízo do referido no n.° 1 anterior, em caso de mora por parte da Beneficiária serão

devidos juros moratórios calculados à taxa contratual em vigor à data da sua verificação,
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9 G)

acrescida da sobretaxa máxima legal, que neste momento é de 3%, sobre todo o montante

em divida vencido.

3. Assiste ainda ao Banco o direito de pôr termo ao Contrato e exigir o integral reembolso

daquilo que lhe for devido por força do mesmo, se:

a) A Beneficiária não utilizar o capital mutuado na realização do Projeto de Investimento

apresentado;

b) Se verificar a prestação de informação falsa pela Beneficiária ou qualquer situação de

impedimento prevista no ad.° 14.° do D.L. 159/2014, de 27 de outubro;

c) Ocorrer omissões ou incorrecções quanto às declarações prestadas pela Beneficiária e que

tenham sido determinantes para a obtenção deste empréstimo;

d) Não forem pontualmente cumpridas pela Beneficiária as obrigações decorrentes de outras

responsabilidades contraídas junto do Banco;

e) Se ocorrer uma situação de desenquadramento nos termos previstos na Cl.~ 14a

4. Vencida a divida, por força do disposto nas alíneas a) e b) anteriores, para além da

amortização antecipada do empréstimo, haverá ainda lugar à devolução dos benefícios já

obtidos pela Beneficiária, com aplicação de juros calculados à taxa de juro ao ano que,

corresponde à Euribor a 1 mês cotada na data identificada na notificação para a devolução,

acrescida de 250 pontos base, aplicável nos termos e condições a que o Banco está vinculado

nos termos do IFRRU 2020.

5. A declaração de vencimento antecipado e consequente resolução do Contrato será

comunicada pelo Banco à Beneficiária através de comunicação escrita, que será enviada para

o seu domicílio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

(COMISSÕES)

1. A Beneficiária está isenta do pagamento de comissões durante a vigência do Contrato, com

exceção da comissão prevista no n.° 2 seguinte, que tem carácter eventual e decorre de

aplicação da legislação em vigor.

2. A falta de pagamento pontual de qualquer prestação devida no âmbito do Contrato

importará para a Beneficiária o pagamento de uma Comissão de Cobrança de Prestações em

atraso correspondente a 4% do valor da prestação vencida e não paga e com o valor mínimo

de 12,00 e o valor máximo de 150,00. No entanto, se o valor da prestação em causa for de

montante superior a €50.000,00 a comissão a pagar será correspondente a 0,5% do valor da

referida prestação, não sendo aplicáveis os limites anteriormente indicados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DIREITOS

RECONHECIDOS AO BANCO)

1. De acordo com as regras instituídas pelo IFRRU 2020, é reconhecido ao BANCO o direito

de desenquadrar o presente financiamento do IFRRU 2020, nas seguintes situações: i) que

configurem uma irregularidade identificada quanto à Beneficiária; H) no caso em que se verifica

a prestação de informação falsa ou qualquer situação de impedimento prevista no ad.° 14.°

do Decreto-Lei n.° 159/2014, de 27 de outubro; hi) quando o Projeto não seja desenvolvido

nos termos previstos, nomeadamente no que respeita aos pressupostos, condições de acesso

e requisitos de enquadramento exigíveis; iv) quando não haja melhoria no desempenho

energético do imóvel reabilitado; e v) não sejam cumpridas as disposições legais e

reguladoras do licenciamento da obra, ou da instalação e exploração do Projeto financiado.

2. Ocorrido o desenquadramento da operação pelos motivos indicados no número anterior o

Contrato será resolvido e a Beneficiária fica obrigada a reembolsar ao Banco todas as

quantias que lhe tenham sido desembolsadas, acrescidas dos juros compensatórios e

moratórios convencionados, e das demais despesas ou encargos que se mostrem devidos ao

abrigo do Contrato, podendo o Banco, para ressarcimento de tais créditos, mobilizar os

Colaterais de Crédito constituídos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

(CRÉDITOS ELEGÍVEIS PARA GARANTIA JUNTO DO BANCO DE PORTUGAL)

1. O Banco, ao abrigo da Instrução do Banco de Portugal n° 7/201 2, pode constituir sobre o

crédito emergente do presente Contrato no que respeita à componente de capitais próprios

do Banco penhor financeiro a favor do Banco de Portugal. Na eventualidade de o crédito

emergente deste Contrato ser efetivamente oferecido em penhor financeiro ao Banco de

Portugal, a Beneficiária declara: (a) autorizar que o Banco entregue ao Banco de Portugal os

documentos e outros meios probatórios do crédito que estejam na sua posse e revele as

informações, elementos e factos respeitantes às relações da Beneficiária com o Banco

relativos ao presente Contrato; (b) renunciar ao exercício do direito de compensação perante

o Banco e o Banco de Portugal.

2. A renúncia aos direitos referidos no número anterior vigorará na estrita medida do objeto e

fim visado pelas operações garantidas e pelo prazo por que estas perdurarem, caducando

automaticamente e sem necessidade de pré-aviso, logo que seja colocado termo às

operações atrás citadas, ou tal obrigação deixe de ser exigida pelo Banco de Portugal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

(COMUNICAÇÃO À CENTRAL DE RESPONSABILIDADES DE CRÉDITO)

1. O Banco comunicará á Central de Responsabilidades de Crédito no Banco de Portugal, as

responsabilidades em nome da Beneficiária, decorrentes do presente Contrato.

2. A Beneficiária pode formular pedido escrito ao Banco de Portugal a fim de saber que

informação consta a seu respeito na CRC.

3. Caso a Beneficiária detete erros, omissões ou desatualizações na informação, que a seu

respeito o Banco tenha transmitido ao Banco de Portugal, deve dirigir-se de imediato ao Banco

e solicitar a sua correção e/ou atualização.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

(PERFEIÇÃO DO CONTRATO)

O presente Contrato só se considera perfeito a partir da data da obtenção do visto do Tribunal

de Contas. Caberá à Beneficiária informar o Banco, por escrito, da data da concessão do visto

fazendo prova da obtenção do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

(UNIDADE DE FORMA E DISCIPLINA CONTRATUAL)

1. O disposto neste Contrato, individualizado e singular, esgota e contém tudo quanto foi

acordado entre o Banco e a Beneficiária, não havendo qualquer acordo, convenção, cláusula,

entendïmento ou promessa estabelecidos seja porque forma for incluindo forma não escrita.

2. Todas as condições e cláusulas do Contrato foram integralmente comunicadas com

antecedência e adequadamente, explicado o respetivo conteúdo, bem como satisfeitos pelo

Banco todos os esclarecimentos solicitados pela Beneficiária.

3. Se alguma das estipulações do Contrato vier a ser julgada inválida, no todo ou em parte,

as Partes obrigam-se a praticar todos os atos e a celebrar todos os acordos que se mostrem

necessários para atingir o mesmo resultado sem a verificação dos vícios que tenham

determinado a invalidade do Contrato ou para tornarem possível o seu integral cumprimento.

4. Salvo se de outro modo for expressamente previsto no Contrato, o não exercício (total ou

parcial) pelo Banco dos direitos e faculdades dele emergentes, em nenhum caso poderá

significar renúncia a tais direitos ou faculdades ou acarretar a sua caducidade, pelo que os

mesmos manter-se-ão válidos e eficazes, não obstante o seu não exercício.

5. Para todos os efeitos legais, toda a documentação, qualquer que seja a sua natureza,

relacionada ou conexa com o presente Contrato é tida como parte integrante do mesmo, nos

termos e para os efeitos do previsto na lei processual civil.
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6. Os Anexos identificados no Contrato fazem parte integrante do mesmo, para todos os

efeitos legais, assim como os eventuais Anexos que venham a ser aditados ou criados pelas

Partes em possíveis alterações contratuais posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

(EXEQUIBILIDADE)

1. A Beneficiária obriga-se a autenticar o presente Contrato perante notário ou entidade

equiparada com competência para tal.

2. A Beneficiária declara expressa e inequivocamente ter tomado conhecimento que para o

Banco, a existência de título executivo (contrato autenticado), é determinante e essencial

para efeitos da concessão do presente financiamento e da sua manutenção.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

(TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS DOS REPRESENTANTES DAS PARTES)

1. O(s) signatários do presente Contrato em representação de ambas as Partes declaram

conhecer que:

a) os seus dados pessoais constantes neste Contrato e todos aqueles que durante a

vigência da relação contratual poderão ser recolhidos, serão tratados sob a

responsabilidade de cada Parte para efeitos da sua celebração, execução e controlo

e em cumprimento das obrigações legais das Partes;

b) poderão exercer, a qualquer momento, os direitos de acesso aos dados que lhes digam

respeito, à sua retificação bem como a solicitar a sua portabilidade e, nos casos em

que a lei o permitir, o direito de se oporem ao tratamento, à limitação do tratamento e

ao seu apagamento, direitos estes que podem ser exercidos com periodicidade

razoável e sem demoras ou custos excessivos, por escrito para os endereços

seguidamente indicados, sendo que a retirada do consentimento pelo titular dos dados

não prejudica a licitude do tratamento dos dados pessoais que até a essa data tenha

sido efetuado:

• BANCO: Endereço de correio eletrónico do Encarregado de Proteção de Dados:

privacidade@santander.pt, ou para a Morada: Rua da Mesquita, 6 - Centro Totta,

Edifício B, 3C, 1070-238 Lisboa.

• BENEFICIÁRIA: MUNICIPIO DE MAFRA, sito na Praça do Município 2644-001

Mafra. Endereço de correio eletrónico: Qeral~cm-mafra.pt. Telefone/Fax: 261 810

100/261 810130.
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c) os dados serão tratados durante a vigência do Contrato e após a sua cessação serão

conservados apenas pelo período de tempo estritamente necessário ao cumprimento

pelas Partes das suas obrigações enquanto responsáveis pelo tratamento, ou por um

prazo mais alargado, se tal for exigido por lei ou regulamento ou necessário para

acautelamento de exercício de direitos, designadamente em sede de eventuais

processos judiciais;

d) podem apresentar junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados reclamações

relacionadas com o incumprimento pelas Partes das disposições relativas á proteção

e tratamento de dados pessoais.

2. As Partes obrigam-se a informar as pessoas de contacto e/ou outros colaboradores cujos

dados pessoais sejam recolhidos no âmbito deste Contrato, do tratamento e das demais

informações previstas na presente Cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

(LEI APLICÁVEL E FORO COMPETENTE)

O Contrato está sujeito à lei portuguesa e para resolução de qualquer litígio as partes

convencionam, com renúncia a qualquer outro, o foro da Comarca de Lisboa.
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O presente Contrato foi feito em dois exemplares, ambos de igual valor, destinando-se um

exemplar a cada Contraente.

Lisboa, [DIA] de [MÊS] de 20)(X.

BANCO SANTANDER TOTTA, S.A
Os Procuradores

MUNICIPIO DE MAFRA
O Presidente

Isento de Imposto de Selo, nos termos da alínea a) do Artigo 6. °, Capitulo lido Código de Imposto de Selo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconémico

Divisão de Educação e Juventude

DESPACHO

ASSUNTO: Processos de transporte escolar não enquadráveis no Regulamento Municipal - Atribuição de transporte
escolar para frequência de estabelecimentos de ensino fora do Concelho de Mafra

Na sequência da análise de dois pedidos de comparticipação de transporte escolar

para o ano letivo de 2018/2019, não enquadráveis no artigo 1.0 (âmbito) do

Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares do Município de Mafra, por

frequentarem estabelecimentos de ensino fora do Concelho, informa-se:

Um dos alunos frequenta o 8.0 ano de escolaridade no Ensino Articulado de Música

na Escola Básica Padre Francisco Soares, em Torres Vedras, por não existir esta

oferta formativa nas escolas do concelho de Mafra;

Outro aluno frequenta o 10.0 ano de escolaridade, do curso de Línguas e

Humanidades, na Escola Secundária Dr. António Carvalho Figueiredo — Loures, por

inexistência de horários de transporte compatíveis para frequência de escola com

ensino secundário no concelho de Mafra;

Assim, considerando que todos os alunos em questão se encontram abrangidos pela

escolaridade obrigatória, nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 176/2012, de
aa~
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

2 de agosto (a escolaridade obrigatória cessa com a obtenção do diploma de curso

conferente de nível secundário de educação; ou, independentemente da obtenção

do diploma de qualquer ciclo ou nível de ensino, no momento do ano escolar em

que o aluno perfaça 18 anos de idade);

Considerando, também, que a frequência destes percursos escolares se revela como

um meio primordial de inclusão dos alunos no sistema educativo, contrariando

indubitavelmente a tendência para o abandono escolar e incentivando a orientação

para ofertas educativas adaptadas aos interesses, motivações e aspirações dos

alunos;

Considerando, ainda, que os parceiros educativos do Município de Mafra

prosseguem os objetivos do sucesso escolar e que a escolha da área de estudos,

até ao cumprimento da escolaridade obrigatória, não é alheia a esse sucesso

escolar;

Propõe-se que a comparticipação do transporte escolar se realize nos seguintes

termos, mediante conjugação com os apoios estatais (passe 4 18@esco/a~tp):

Ensino Básico / Secundário Câmara Família IMT

Sem escalâo 50% 25% 25%

-‘-‘ noc o —

~ ~e ~

~O2 ii ~ p fi flhi Ha~5 flI’
Escola

6090 Vila Franca e Articulado de 8.° 15,35€ 61,50€ 30,75€ 245,00€ 15,40€do Rosario Francisco Música escalao

soares

casal do
Borralho

(LE Frielas - Escola
sem Secundária

10439 Dr. António Línguas e 10.0 sem 9,25€ 37,10€ 18,55€ 148,40€ 9,30€
n ~ 1 Carvalho Humanidades escalao

para as Figueiredo -

escolas do Loures
Concelho)

49,30 C 394,40 €

Modelo G-5o/4 — Informação 2



126

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

O encargo mensal da Câmara Municipal será de 49,30€ (quarenta e nove euros e

trinta cêntimos) e o encargo total, para o presente ano letivo, será de 394,40 €

(trezentos e noventa e quatro euros e quarenta cêntimos).

À consideração superior.

Mafra, 26 de outubro de 2018.

A Coordenadora Técnica,

—

(Fátima Franco)

Modelo G-50/4 — Informação 3





12’

orçamento para o ano de 2018

INFo~MçÃO DE CABIMENTO

classificação orgânica

classificação Económica

classificação Funcional

N.° Rubrica do Plano

0403

020210

2.1.2.

2014 A 9

DIVISÃO DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE

AQUISIçÃO DE SERVIÇOS
Transportes

02 serviços auxiliares de ensino
Transportes Escolares

Ano Corrente 2019 2020 2021 Seguintes

1 orçamento Inicial 1.350.00000 1350.00000 1.350.00000 1350.00000
2 Reforços / Anulações 164.03000
3 Congel. / Descongel. ( não aplicável)
4 = 1 + 2 -3 orçamento Corrigido 1.514,03000 1250.00000 1.350.00000 1350.000,00
5 Encargos Assumidos (a) 1.504.935,12
6 = 4 - 5 saldo Disponível 9,09488
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 394,00
8 = 6 - 7 saldo Residual 8.700,88

Data: 2018/10/29 Numero de lançamento no diário do orçamento: 10646

Proposta de cabimento n.° 2018/3046
PRÉ-CABIMENTO “TRANSPORTES ESCOLARES NÃO ENQUADRÃVEIS NO REGULMIENTO MUNICIPAL” N~O LECTIVO 2018/2019 - ATRIBUIÇÃO DE TRNISPORTE
ESCOLAR P/FREQUÉNCIA DE ESTABELECIMENTOS FORA DO CONCELHO DE ~tAFRA (OUTRAS ESCOLAS)

DULCE MARIA DUARTE
LOURENÇO
2018.10.29 1O:41:19Z





INFORMAÇÃO Interno/2018/16005

ASSUNTO: Processo de transporte escolar não enquadrável no Regulamento Municipal - Atribuição de transporte
escolar para aluno fora da área de influência pedagógica

Na sequência da análise de um pedido de transporte escolar para o ano letivo de

2018/2019 não enquadrável no Regulamento para Atribuição de Transportes

Escolares do Município de Mafra, informa-se:

Por motivos de doença súbita do ascendente direto, o aluno, e o seu agregado

familiar, alterou recentemente a sua residência para Mafra, mas pretende

prosseguir estudos no mesmo Agrupamento de Escolas que sempre frequentou

(Ericeira).

Tendo em consideração este fundamento de continuidade pedagógica e atendendo

a que o pedido de transporte escolar não se enquadra no estabelecido no art.° 1.0

do Regulamento Municipal, torna-se necessário que o mesmo seja objeto de

deliberação municipal nos termos do art.° 7•0 do referido Regulamento:

o
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educaçao e Juventude

PARECER DESPACHO

s~. Q~ ~4

O(A) Vereador(a),

c~r~~~gd-v ?~
O -

pQt~QqJje” -L.
oc2-~~c..( 2ScQr_&fl~c~t
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O(A) Diretor(a) de Departamento,
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(E

O(A) chefe de Divisão

o J~esidente da

~tt~
(1lélder Sousa ilva)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

o a o o o~ 1 ~ O’a~..
o E.E 2a’~

4- o ti..
~ O~ O ia
O 4

.3 3E ‘o sul E~ E~b ~;m~ ~ a~
O E 2 WEE<

‘liz 8 8
Escola

Básica

10472 Mafra Antônio 7.° B i5,35C_ 61,50€ 46,15€ 369,20€

Bento

Franco

O encargo mensal com este transporte é de 46,15 € (quarenta e seis euros e quinze

cêntimos), prevendo-se um encargo total, para o presente ano letivo, de 369,20 €

(trezentos e sessenta e nove euros e vinte cêntimos).

À consideração superior.

Mafra, 26 de outubro de 2018

A Coordenadora Técnica,

(Fátima Franco)

Modelo G-50/4 — Informaçâo



PARECER
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O(A) Vereador(a),

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

Ce-v~cetQe. Pgo~o v~tto
O

~
O(A) Diretor(a) de DePaftamentoz,,dLt~_~JPJ......

12~

No âmbito da atribuição de bolsas de estudo no domínio da música, em conformidade

com o deliberado nas reuniões de Câmara Municipal, datadas de 29 de junho e de 7

de setembro do corrente ano, decorreram de 4 a 18 de julho e de 6 de agosto a 3 de

setembro de 2018, os períodos de candidatura.

No decorrer destes períodos, foram apresentadas 26 candidaturas à renovação das

bolsas de estudo anteriormente atribuídas e 18 candidaturas à atribuição de novas

bolsas de estudo.

Analisadas as referidas candidaturas, o júri, composto em conformidade com o artigo

5.° do Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo no Domínio da Música do

Município de Mafra, procedeu à aplicação dos critérios de seleção para a atribuição de
~ çzrv

INFORMAÇÃO Interno/2018/15996

ASSUNTO: Atribuição de bolsas de estudo no domínio da música ano letivo de 2018/2019

DESPACHO
o

A

/ /

O(A) chefe de Divisão

OF
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Sociocconómico

Divisão de Educação e Juventude

bolsas de estudo, bem como à análise dos requisitos necessários para efeitos de

renovação das bolsas de estudo, respetivamente, constantes nos artigos 3~0, 8.0 e 9.~

do citado Regulamento.

Consequentemente, o júri deliberou a intenção de:

a) Não aceitar duas candidaturas, cujos nomes constam na listagem em anexo,

por motivo de não cumprimento dos requisitos mencionados no n.° 1 do artigo

2.° Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo no Domínio da Música

do Município de Mafra, considerando que a 1.a não se encontra integrada no

movimento associativo do Concelho e a 2.~ não se encontra inscrita no

Conservatório de Mafra;

b) Atribuir 15 bolsas de estudo aos candidatos mencionados na listagem anexa à

presente informação e às quais corresponde uma comparticipação entre 25%

e 100%, totalizando o valor de 15.372,50€;

c) Renovar 22 bolsas de estudos atribuídas aos bolseiros mencionados na

listagem, em anexo, no valor de 27.692,50€.

No seguimento da notificação dos candidatos relativamente aos projetos de decisão e

decorrido o período de audiência prévia, verificou-se por parte de um candidato e três

bolseiros, a desistência à candidatura apresentada (enquadrada respetivamente nos

candidatos mencionados na alínea b) e c) supra).

Respeitante ainda à referida notificação dos candidatos, encontra-se dependente de

notificação de um bolseiro e do eventual exercício de audiência de interessados, em

virtude do encarregado de educação não ter ainda procedido ao levantamento da

notificação (enquadrada nos candidatos mencionados na alínea c) supra).

Sem prejuízo do referido anteriormente e constatando-se não existir qualquer pronúncia

no que concerne às restantes candidaturas e, por conseguinte, quaisquer objeções aos

restantes projetos de decisão, propõe-se, desde já, que a Câmara Municipal determine

a atribuição de 37 bolsas de estudo nos termos do n.° 1 do artigo 1.0 e do artigo 8.0,

Modelo G-50/4 — Informação 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

ambos do Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo no Domínio da Música do

Município de Mafra, no valor de 43.065,00€, conforme listagens em anexo.

À Consideração Superior

Mafra, 26 de outubro de 2018

A Técnica Superior

(Isabel Ramalhete)

Modelo G 50/4 — Informação



Atribulçio de Bolsas de estudo no Dominlo da Mdslca Di~ir~mwito di DewivoIvIm.nto Sodoeconómlcae Ano letivo 2018/2019

Candidaturas não aceites pelo Júri

Divisão de Educação e Juventude

Não cumpre o requisito mencionado no n.° ido artigo 2,0 do Regulamento para
Atribuição de Bolsas de Estudo no Domínio da Música no Município de Mafra,
considerando que não se encontra integrada no movimento associativo com
sede no Concelho de Nafta.

1 ai 1

Márcia Alexandra Cabaça
Matias

Nicole de Pinho Resende dos
Santos

Não cumpre o requisito mencionado no n.° ido artigo 2.0 do Regulamento para
Atribuição de Bolsas de Estudo no Domínio da Música no Município de Mafra,
considerando que não se encontra inscrita no Conservatório de Mafra.

Câmara Municipal de Mafra 1/1



Atrlbulçlo de Bolsas de Estudo no Dominlo da Música Departamento de Desenvolvimento Socloecon6mlco

e
Ano letivo 2018/2019

Candidaturas à renovacão - COMPARTICrPACÔES

Divis~o de Educaç8o e Juventude

jqr~
1 a ç,

André Jerónimo Sarbosa Grau 7 Clarinete 100% 2 750,00€ 100% 2 750,00€

Clara da Conceiçào Coimbra Grau 4 Trompa 100% 1 485,00€ 75% 1 113,75 €
Medeiros Afonso

Clara Ferreira Machado Grau 2 Clarinete 100% 1 485,00€ 100% 1 485,00€

Filipa Simões de Matos Grau 1 Violino 100% 1 485,00€ 50% 742,50€
Martins

Gil Ramos Meio Grau 4 Saxofone 100% 1 485,00 € 100°/o 1 485,00€

Inês Isabel Aleixo Marques Grau 5 Piano 83% 1 485,00 € 25% 371,25€

Joana Ferreira Machado Grau 3 Saxofone 100°/o 1 485,00 € 100% 1 485,00€

Joõo Miguel Rocha Queirós Grau 7 Piano 100% 2 750,00 € 75°/o 2 062,50 €

Joào Pedro Leitào Hormigo Grau 4 Violino 99% 1485,00€ 75% 1 113,75€
Zagailo Felix

Kirin Lyra de Liera Ota Grau 2 Piano 100% 1 485,00€ 50% 742,50€

Laura Filipa Luís Guedes Grau 3 Flauta 99% 1 485,00€ 75% 1 113,75€Transversal

Luana Moitas Seja £niciaç~o 4 Flauta 100% 1 100,00€ 75% 825,00€Transversal

Madalena Ferreira Machado Grau 5 Flauta 100°/o 1 485,00€ 100% 1 485,00 €Transversal

Margarida Silva Costa Grau 1 Violino 100°/o 1 485,00€ 50% 742,50 €

Margarida Veloso Lopes Grau 3 Flauta 100% 1 485,00 € 100°/o 1 485,00€Transversal

Pedro Lourenço Dias Grau 4 Piano 100% 1 485,00 € 75% 1 113,75€

Rodrigo Miguel Pereira Grau 2 Trompa 99% 1 485,00€ 75°/a 1 113,75€
Simoes

Salomá Rodrigues Camocho Grau 2 Saxofone alto 100% 1 485,00€ 100% 1485,00€

Samuel Pedro Vicente Grau 4 Percussâo 100% 1 485,00€ SO°/o 742,50€

Sofia Isabel Aleixo Marques Grau 2 Piano 83% 1 485,00€ 25°/o 371,25 €

André Feilcio da Ponte Grau 6 Trompete 100% 2 750,00 € 100% 2 750,00 €

Tiago Maria dos Santos
M ira nda Grau 1 Piano 83°/o 1485,00€ 75°/o 1 113,75€

Câmara Municipal de Mafra



Atilbulçio d. Bolsas d. Estudo no Dominlo da Música Depaitamanto da Daianvolvimanto Sodo.onómlco
Ano letivo 2O18/201~

Candidaturas à Atribuicão - COMPARTICIPACÕES

Divisão de Educação e Juventude

‘lo
-

Clara Sophie Iniciação 2 Violino 8S°/~ 1 100,00 € 100°/o 1 100,00 €
Frutuoso Brás

FlautaJoana Miguel Grau 2 85% 1 485,00 € 100% 1 485,00 €
Carioca da Fonseca transversal

João Carlos Portela
Grau 5 Trompete 75% 1 485,00 € 50% 742,50 €

Lopes

João Maria Xavier Flauta
Nunes Marques Grau 2 S2~/o 1485,00€ 75°/o 1 113,75€transversal
Pereira

Laura de Souza Flauta
Grau 1 88v/o 1 485,00 € 100% 1 485,00 €

Bento transversal

Leonor Dionisio
Grau 2 Clarinete 84% 1485,00€ 75% 1 113,75€

Mendes Cabeçadas

Madalena Maia Iniciação 2 Piano 89°/o 1 100,00 € 100% 1 100,00 €
Viegas Ferreira

Margarida Inês da
Costa Duarte Grau 2 Clarinete 84°/o 1485,00€ 75% 1 113,75€
Ferreira

Mariana Sofia Grau 1 Violino 82% 1485,00€ 75°/o 1 113,75€
Pedras dos Santos

Mariana Veloso
Grau 2 Piano 73% 1 485,00 € S0°/~ 742,50 €

Lopes

Mathllde Béatrice Grau 1 Violoncelo 58% 1 485,00 € 25% 371,25 €
Frutuoso Brás

Matilde 1-lenriques
Santos dos Reis Grau 2 Piano 7O°/o 1 485,00 € SO°/o 742,50 €
More no

Pedro Alves da Silva Grau 2 Clarinete 87% 1 485,00 € 100°/o 1 485,00 €

Simão Coito Borges Iniciação 4 Saxofone 79% 1 100,00 € 50% 550,00 €

e

Ana Fiipa
Lopes
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